
1

1

 UNIDOS DO BRASIL

SEÇÃO 1 PARTE II

DECRETO N.§ 46.237 -a DE 18 DE. JUNHO DE 1959.

ANO JE N.° 259
	

CAPITAL FEDERAL
	

SEGUNDA-FEIRA, 14 DE NOVEMBRO DE 1960

PRESIDÊNICIA
DA REPÚBLICA

temia Agrícola de Papuan, para ou-
torgar, em nome do INIC, as _escritu-
ras definitivas de venda' dos seguin-
tes lotes, da mencionada Colonia
Agrícola: situados na Gleba 1: nú-
meros 10-13 e 16, ambos do :Bloco A,
resPectivarnente, em favor do Senhor
Anton Grander e Friedrich Rumpf
autor, localizados no Bloco B, dos
lotes na- 3, 22 e 23, em favor de Joeé
Bauernfeind, as.. 8 e 12-A, em favor
de •Anton Grander, ns. 20 e 21. em
favor de Ernesto Acorst, na. 24 e 25,
em favor de Ernest Senft, e de nú-
meros 29, 33, 34, 35, 39 e 42. em fa-
vor, respecjvamente, de João Aigner,
Madalena Fankhaueer, Erwin Felder,
Anton Felder, Josef Geissler e- José
Gomig; localizados do Bloco C: lotes
números 40 e 41, em favor, respecti-
vamente, de Giovanini André Knois-
cisen e Jaeob Eberl; situados no Blo-
co D: aos lotes n° 19-13, em favor da
Sociedade Recreativa Estréia, núme-
ros 38 e (10-A, em favor de Anton
Altemburger, números 46 e 47-11, em
favor de Heurieh Helmut Grudler, nú-
meros 120 e 123-A, em favor de
Johann Phoner, e números 68, 75-B,
94-A, 117-B, 117-C e 117-D, emdfavor
de Edvino Behrend, Autos Platzer,
Johann iluber, Johann Zleher, Sieg-
ruindo Plank e António Concatbá, e,
em favor de Anton *Kohiler, do lote
rúmero 182, da Gleba 11, podendo,
e ara tal fim, descrever os referidos

tas, dar 33 ruas medições e confron-
lições, transmitir domínio e posse, e
1-apensab1liear o outorgante pela evic-
'cão de direeto.

Zelerino Vezio Lotário Contrued.
PORTARIA DE 1 DE NOVEMBRO

DE 1960
O Presidente do Instliuto Nacional

de Imigração e Colonização reso,ve:
No uso das atribuições que lhe con-

fere o artigo 14, item XII, do Regu-
lamento anrovado pelo Decreto nú-
mero 36.1e3, de 20 de setembro de
1054 e tendo em vista o disposto nue

1.9 e 2.9. do Decreto n.9 45 360, de
28 de janeiro de 1959, que regula-
mentou a Lei no 3.423, de 8 de de-
zembro de 1958.

N9 1.264 - Expedir a presente por-
taria a raison() Romero de Barros,
admitido coam Médico, a titulo pre-
cário, em 19 de abril de 1935, na
Hospedara de Imigrantes da Ilha
das liõree, com a retribuição de Cr$
8.000,00 Cieis mi, cruzeiros), à conta
da Verba Global dêste Instituto, ora
percebendo Cr$ 7.000,00 (sete mil
cruzeiros), de acórdo com a ,funçãoi
de Médico, cuja classificação figurai
na Tabela exelativa ao eu:cicio ..ea

INSTITUTO 'NACIONAL DE IMI-
GRAÇÃO E COLONIZAÇÃO

PORTARIAS DE 22 DE OUTUBRO
DE 1960

o Presilente do Institut() Nacional
de Imigração é Colonização resolve:

No uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 14, item IX,- do Regu-
lamento aprovado pelo Derreto nú-
mero 36.193, de 20 de setembro de
1954, e tendo em vista o que consta
dos Processos les. 9.027 e 0.028-60:,

N9 1.205 - Exonerar José de Sou-
za Gomes, Interino, do cargo da clas-

se "D" da carreira de Motorista da
Parte Perina,nente do Quadro do Pes-
soal do mesmo Instituto.

No uso das atribuições que lho con-
fere o art. 14, item XII, do Regula-
mento aprovado pelo Decreto Mmie-
ro 36.193, de 20 de setembro de 1954,
e tendo em vista o que consta dos
Processos as. 3.508-60 e 7.325-60:

-N9 1.206	 Responsabilizar, de
acordo com o artigo 125 do Estatuto
dos Funcionários, Públicos Civis da
União. Benedito 1 Gonçalves dos san-
tos, Moto-lata, classe "D", Interino,
deste Instituto, pela impoi Lancia de
Cri 14.0C9,00 (quatorze mil cruzeiros)
a ser recalhida em 28 (vinte e. oito)
parcelas de Cr$ 500,00 (qeinhentos
cruzeiros), sob pena de aço civil e
disciplinar competente, relativa às
despesas com reparos na viatura, nú-
mero 9-94-03,.e eplicar-lhe e penali-
dade da suspensão por 3 dias, de neer-
do com o art. 205 do mesmo Estatuto
por ser reincidente em falta dessa
natos eme .

No uso das atribuições que lhe con-
fere o ai deo 14, item XII co Rezo-
lemento aprovada pelo Decreto nú-
mero 36.193. de 20 de setembro de
1951, e tende em vista o que consta
do proresso n9 11.760-58:
eN9 1.207 - DeeIgnar Dryden Cas-

tro de A sem) e Jorge Soim e dello
de Oliveira, Agrónomos de Coloniza-
ção. desse "L", da Parte Permanen-
te do Quadro do Pessoal do mesmo
Instituto, para efetuarem nova vis-
toria ros Lotes números 617. 623, 828.
943. eae, 456 e 488, do Núcleo Colo-
nial Senta Cruz, e procederem à ava-
liação dos lotes já citados o nos de
ns. 512, 032, 637, 912, 9'71, 1 051, 1.055
e 1.057 etiquete Núcleo Coloriria assim
como daa benfeitorias que forem en-
contreclas nos mencionados lotes,

Zeferino Vazio Loiário Contrucei.

PORTARIAS In 26 DE OUTUBRO
DE 1960

-
O Presi dente do Instituto aTecional

, de ImIgrasão e Clonlzação resolve;
No uso das atribuições que lhe con-

i tere o artigo 14, Item XII, do Re-

gulamento aprovado pele Decreto nú-
mero 36.193, de 20 de setembro de 1954,,
e tendo em vista o que consta do Pro-
cesso n9 8.972-60:

N9 1.211 - Designar Vicente Fran-
danar de Oliveira, Documentarista,
classe I, da Parte Permanente do
Quadro do Pessoal do mesmo , Ins-
tituto, para substituir o Chefe da Se-
ção de' Estudos de Migração, da- Dl-
vis'ão de Planejamento, do Departa-
mento de Estudos e Planejamentos, em
seus impedimentos eventuais.

No uso das atribuições que lhe con-
fere o artigo 14, item XII, do Regu-
lamento aprovado. pelo- Decreto Mime-
m 36.193, de 20 de setembro de 1954,

tendo em vista o que consta do Pro-
cesso n9 3.934-60:
. N9 1.212 - Arbitrar, de acôrdo. com
o artigo 150, 41 29 e 39 do item II,
do Estatuto dos Funzionaries, a im-
lortancia relativa à prorrogação de
txpediente que fez, por duas • horas
diárias, durante 50 (cinqüenta) dias,
:o período de 2 de mala a 30 de ju

-nho, do corrente ano, a servidora Ada-
,211da • Hemorato Ramos, Dactilografa,
,classe "E", lotada na Divisão de Con-
trole . e Contabilidade. do Deporta-
a lento de Administração e Finanças
Cr$ 4.513,50 (quatro mil, quinhentos
I( treze cruzeiros e dradienta centa-

a fim de elaborar a ,confecção
dos '• Vaueners" referentes à contabili-
5 Mim das operações, financeiras.

No uso das .atribuições mee lhe con-
fere o artigo 14, itein XII, do Regu-
lamento aprovado pelo Decreto . nú-
a iero 38 193, de 20 de setembro de
,1954, e tendo em vida o que consta
i do Processo no 8.033-60:
I N9 1.213 - Homologai, a viagem

Hugo Sehmidt, Agrônomo de Co-
,/enieação, classe "L", Executor do
l Aceirdo INIC-ANCAR, a esta Sede, no
e eríodo de 11 a 18 de agõstc de 1960,
a fim de tratar de assunto .lo late-
lasse daquela Unidade de Colonização,
petitrandn-the 8 (oito) diári ae de Cr$
430.00 (auatrocen'os e trinta cruzei-
ros), cada uma, nos termos do artigo
133. do Estatuto dos Funcinnerlos..

No uso das atribuições qu e lhe con-
fere o art. 14, item XII, rir Regu-
lamento aprovado pelo - Decreto nú-
mero 36.193. de 20 de setemb‘c de 1954,
combinado com o art. 104 do Regi-
mento aprovado pela, partarie núme-
ro 84, de 27 de janeiro de 1955 . do Se-
nhor Ministro da Agricultura e tendo
em vieta e que consta do Processo
n9 6.592e60:

N° 1.21e - Delerar onvertencla a
Fellx Anton Maria Ritter Sch.werdtner
VOZ Schwerdtburg, liquidante da Co-

i1958 a 1959. que fez parte do Onamen-
ito aprevado pelo Decreto n.o 46.489, de
10 de julho de 1959, publicara no
Diário Oficial de 13 de julho de MD,
na forma da Lei 119 1.755, de 18 de
dezembro de 1952. para o fim de do-
elará-lo equIpareelo exteenunasete-
rio-rnersalista da União, de confornia
dade com o art. 1.° da Lei ti.9 3.M3.
acima citada, a partir de 20 de abril
de 1960.

PORTARIAS DE 26 DE AGOSTO
DE le60

O Presidente do Instituto Nacional
de Iinigreeikão e Coice-lune:ao, no uso
daa:atribamaes que lImo COir,c'e o ar-
tiga 14, item 3e TI, ao lacãeeertento
aprovei:10- pelo Deeeeto n9 3thi93, ne 29
de setemb ro de .1£54, e tenao -em iria-
ta o PR nç 26.089-60, reso.7e:

N9 1.087 - Nomear Remiro da
Cunha coa:Unhe, para Mater o cargo
cai comiesao, Imitirão CC-6, de Admi-
nistrador do Naioleo Comnad.

O Presidente do Instituto Necional
de ImigreçÃo e Coleniretefeta no teso
das atribuições ceie lhe. con_e se o ar-
lego 14. liem Tet do Regutemento apro-
vado pel o Decreto 1/9 :'5.123, de 20 de
setembro de 1954, teade- ene vie ,a a
E.M. 30, de 23 de junho ees lin, pelo
Presidente da República, reeolve:
- No 1.089 - Nomear Alarecei José
Urres, para exercer o cargo aant co-
missão, padrão CO-Se de Administrador
de Núcleo Colonial.

O presidente do Instituto Nacional
de Imigração e Colonização, no 180
das atribuições que lhe eesefere o ar-
tigo 14, item XII, do PeraNansiado
aprovado pelo Decreto no eo.1.43, de 20
de Setembro de 1954, resolve:

No 1.090 - Designar Alerte() José
Torres, Administrador de Meie.) Galo-
nial, da Patre Permanente do Qertaro
do Pessoal do mesmo Insti suto, para
dirigir o Núcleo colon ial de Jetba, era
virtude da dispensa de Moeirlo Dias
de Areújo. - Zelerino Ver,:fo LO1d,13
Contrucci.

INSTITU":0 BRASILEIWO
DE GEOGRAFIA E ESTA-

- TISTICA

Conselho Nacional
de Estatística

PORTARIAS DE 14 DE JUNHO
DE 1960	 •

O Seeretário-Geral do Conselho Nsi
doma de Estatística, usando. das enfia
atribuições, e tendo em vis i a o ece
consta no procaso a.° 8.556-60 . 	
(PR 33.31C-53), resolve:

N.9 320 - Nomear, de acôrdo com
eo artigo 12, item IV, Cinca e, da Lel
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-ASSINATURAS

nEPARTIOES PARTICULARES 	 FUNCIONÁRIOS:

C:PARI- AN.:ETO DE IMPRENSA NACION,:k

DIÁRIO OFICIAL
aaoZo — PARTet •

érego ts.ftner90 à publicado dos adds da •dministradie t/socentrallt•de

18.plobso ama oficinas do DeFetríamento ao Imort>asa Naco

Ii tt AbiLia

EXF -EDir ENTE

DIRETOR • GERAL

ALEERTO D ERITO

— Is Repartições Públicos
eZev,rc;'.o remeter o expediente
scestinado à publicação nos
uraa.S., diariamente, até as

15 1:07'04, exceto cos sábados,
firaudo deveião faz-k) até as
31,o heras.

— As reclamações pertinen-
tes ci matéria retribuída, nos
casos de erros ou onziSsões, de-
terão ser formuladas por es-
crito, à Seção de Redação, das
C às 17,30 horas, no máximo
ate 72 haras aõs a sa!da das
erg dos oficiais.

— Os originais deverão ser
dactilografados e autenticados.
re.salvadas, por quem de di-
reito, rasuras e emendas.

— A matéria paga`e as as-
sinaturas serão recebidas das
8,30 às 17,30 horas, e, aos sába-
dos, das 3,30 às 11,30 horas.

— Excetuadas as para o
exterior, que Serão sempre
amais, as assinaturas poder-

'	 sc-ão 'tomar, em qualquer épo-
ca, por seis meses ou um ano.

— As assinaturas vencidas
poderPo ser suspensas sem
aviso prévio.

' Capital e Interior:
Semestre. 	  Cr$ 50,00
Ano 	  Ci$ 96,00

Exterior:

Ano 	  Cr	 125,CC.1

Para facilitar aos assinantes
a verificaçio do praz(' de vali-
dade de suas assinaturas, na
parte superior do enderiço vão
impressos O tlúme7o da taklo

Capital e Interior:
Semestre •	 Cr$ 39,00
Ano 	 '	 Cr$ 76,00

Exterior:

Ano 	  Cr$ 108,60

de .registro, o mês e o ano em
que f

A fim de evitar solução 'de
continuidade no recebimento
dos ;ornais, devem os assinan-

tes providenciar a respeetna
renovação com antecedência,
mínima, de trinta (30) dias.

— As Repartições Públicas
cingir-se-do às assinaturas
anuais renovadas até 28 de
fevereiro de cada ano e às
iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes. •

— A fim de possibilitar a
remessa de valores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
à sua aplicação, solicitamos
dêem preferência d remessa
por meio de cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de Imprensa Nacional.

— Os suplementos ás edi-
ções dos órgãos- oficiais só se
fornecerão aos assinantes une
os solicitarem no ato da assi.
natura.

— O custo de cada exempla?
atrasado dos órgãos &leiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,50, se do mesma
ano, e de Cr$ 1,00, por anG
decornd.o.

emr•r eo	 e• otnit.tcAçõe%

MUAO FERRERA ALVES
CHEFEI DA esEçio	 arese.Zo

MAURO MON1E1i-.0

N.9. 375 — Nomear, de acôrdo com o
.rtigo 12, item IV, annea c, da Lei

n.9 1.711, de 28 cie outubro de 1932, Ju-
racy Alves da Silva pua exercer, in-
terinamente, ,o cargo da classe D
carreira de Agente de Estatística, do
Quadro II, com leaação na Inspetoria
Regional de - Estatística Municipal do
Estado do Espirito Santo, em vaga de..
corrente da promoção de Juvenal Ro-
drigues de Senna.

consta no processo n.9 9.232-50 (FR-
33.310-58) resolve:

N.9 429 — Nomear, de acôrdo com o
artigo 12, item IV, a,inea c, da Lei n.v
1.711, de 28 de outubro de 1952, Oleie-
rico José de Almeida para exercer, In-
terinameme, o cargo da classe D
carreira de Motorista, do Quadro
com lotação na Inspetoria Regional do-
Estatistim Municipal no Estado oa
Bebia, em vaga criada pelo 1Jecreto
n.9 47.63, de 9 de janeiro de 1960.

PORTARIA DE 29 DE JULHO DE
- 1960

O Secretário-Geral do Conselho Na-
cional de Estatística, usando das suas
atribuições, e tendo em vista o que
consta no processo n.9 11.145-60 (PR-
41.585-00) resolve:

N.9 430 — Nomear, de acôrdo com o
artigo 12, item IV, alínea c, da Lei n.9
1.711, de 28 de outubro de 1952, Joae
Francisco do Amaral para exercer, na-
terinamente, o cargo d aclas.se D
carreira de Agente de Estatistica,
Quadro Il. com lotação na Inspetores
Regional de Estada:dee Munic,pal nu
Estado de Minas Gerais, em vaga de-
corrente da promoção de Aderbsi
Pavloki.	 •

n.° 1.711, de 23 de outubro de 1952,
Kuet Berger para exercer, intenta-
mente, o cargo da classe D da car-
reira de Agente de Estatística, do
Quadro II, core lotação no Estado
do Rio Grande do Sul, em , vaga de-
corrente da promoção de José Man-
no Gregory.

PORTARIA DE 15 DE JUNHO
DE 1960

O Secretário-Geral do Conselho Na-
cional de Estatistica, irando das atri-
buições, tendo em vista o que cons-
ta no processo n.9 8.653-60 	
(211 33.310-58), resolve:

N. 326 — Nomear, de acôrdo com
o artigo 12, itera IV, alínea c. da Lei
n.° 1.711, de 28 de outubro .de 1952'
Fernando Antônio da Costa Menezes
para exercer, interinamente. o cargo
da clasae D án, carreira de Agente de
EstatiStica, do Quadro II, com lota-
ção na Inspetoria Regional. de Esta-
tística Municipal do Estado de Per-
nambuco, em vaga clecerrente da
promoção de Horácio Leoni.

PORTARIAS DE 4 DE JULHO
DE 1960

O Secretário-Geral do Conselho Na-
cional de Estatística, usando das suas
atribuições., e tendo era vista a auto-
rização do Sr. Presidente da Repú-
blica contida no processo 11.9 33.310
de 1958, resolo-e:

N.o 349 — Nomear, de actrdo com
o artigo 12, itera IV, alínea c, da Lei
n.9 1.711, de 25 de outubro de 1952,
Jutaridyr Alves Bossa para exercer,
interinamente, o cargo da classe D
da carreira de Agente de E:tutistica,
do Quadro II n Parte Permanente),
com lotação na Inspe'nel a Hee-tonal
de Estatística Municipal no Estado da.
13ahia, em vaga decorrente da pro-
moção de Ajax Santana ..4.tituries.

tatistica, do Quadro 1,1, com lotaçao
no Estado da Bahia, em vaga de- r
corrente da promoção de Ivo Sasso.

PORTARIA DE 7 DE JULHO
DE 1960

O Secretário-Geral do Conselho Na-
cional de Estatística, usando das su,-a
atribuições, e tendo em vista o que
consta no processo 11.9 9.919-50 ....
.(PR 33.310-58), resolve:

N.o 371 — Nomear, de acérdo com
o artigo 12, item IV, alienea c, da
Lei n•9 1.711, de 28 de outubro de
1952, Rômulo Rubens Ahid para
exercer, interinamente. o cargo da
classe A da carreira de Servente, do
Quadro II, com lotação na 11'14e:orla
Regional de Estatística Munieipal do
Estado do Espírito Santo. em, vaga
criada pelo Decreto n.9 47.606, de 9
de janeiro de 1960.

N? 372 — Nomear, de acôrdo com o
artigo 12, item IV, alínea c, da. Lei
n.9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
João Felipe Abdenor para exercer,
interinamente. o cargo cia classe D da
classe D da carreira de Agente de Es-
ta tíseica, do Quadro II. com lrtação
na Inspetoria Regional de Eçtatistice
Municipal do Estado do Espirito San-
to, em vaga decorrente da promoção
de Alaor Ferreira Rabelo.

N.° 373 — Nomear, de acôrda com o
artigo 12, item IV, alínea c, da Lei
n.^ ..1.711, de 28 de outubro de 1952
Sebastião Leal Caxias para exercer,
interinamente, o cargo da classe D
da carreira de Agente de Estatística.
do Quadro II, com lotação na Ins-
petoria Regional de Estatística Mu-
nicipal do Estado do Espirito Santo.
em vaga decorrente da promoção de
José Carlos Abbat.

N.9 374 — Nomear. de acórdo com o
artigo 12, item IV, alínea c, da Lei n.9
1.711, de 28 de outubro de 1952, João
Batista Frinhani para exercer, interi-
namente, o cargo da classe D da car-
reira de Agente de Estatística, do
Quadro II, core lotação na Inspetoria
Regional de Estatística Municipal do
Estado do Espírito Santo, em vaga de-
corrente da promoção de Joazil Maria
Gartez,

N.9 350 — Nomear, de seGrdo com
c artigo 12, do item IV, alínea C, da
Lei n.° 1.711, de 28 de outubro de
1952, Arlindo Ferreira da Silva para
exercer, interinamente, o cargo .da
classe D da Carreira de Agente de Fas-

O Secretário-Geral do Conselho Na.
cional de Estatística, usando das suas
atribuições, e tendo em vista o que
consta no processo 51.9 20.265-51 elue-
19.256-60) resolve:

N. 424 — Readmitir, de acôrdo com
o artigo 62 da Lei n.9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, Manoel Alves Pinto
no cargo da classe D da carreira dt
Agente de Estatística, do Quadro II
(Parte Permanente) para ter lotação
na Inspetoria Regoinal de Estatistica
Municipal no Estado de Santa ()atar:-
na.	 .

PORTARIA DE 28 DE JULHO DE
1960

O Secretário-Geral do Conselho Na-
coinal de Estatistica, usando das suas N9 445 — Nomear, de acôrdo com
atribuições, e tendo em vista o que .0 art. 12, item IV, alínea c, da Lei

PORTARIA DE 26 DE JULHO DE
1950 PORTARIAS DE 2 DE AGOSTO

DE 1950
O Secretário-Geral do Conselho Na-

cional de Estatística, usando das suas
atriblições, e tendo em viita o que
consta no processo n.9 7.899 -GO resoi-
ve:

N.9 443 — Readmitir, de Rcôrdo com
o artigo 62 da Lei n.9 1.711, de 28 Cie
outubro de 1952, Oscar Rodrigues do
Castro no cargo da classe D da carrei-
ra de Agente ele Estatística do Quadre)
II (Parte Permanente), com lotação
na Inspetoria Regional de Estatística
Municipal no Estado de Minas Gerais.

O Secretário-Geral do Conselho
Nacional de Estatística, usando das
suas atribuições, e tendo em vista o
que consta no processo rt9 19.619-57
(PR 19.257-69), resolve:

PORTARIA DE 12 DE JULHO DE
1960

O Secretário-Geral do Conselho Na-
cional de Estatística, usando das suas
atribuições, e tendo em vista o que
consta no processo n.9 10.114-60 (PR-
48.521-59) resolve:

N.9 387 — Nomear, de acôzclo com o
artigo 12, item IV, alínea c, da Lei n.?
1.711, de 28 de outubro de 1952, Cesar
Luiz Ferreira para exercer, interina-
mente, o cargo da classe D da carrei-
ra de Agente de Estatística, do Quadro

com lotação na InspetJna Regio-
nal de Estatística Municipal ro Estado
cio Rio de Janeiro, em vaga Jeecirren-
te da promoção de Celso Teixeira de
Siqueira.
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ae? 1,711, de 28 de outubro de 1952,
Manoel Lúcio de animes para exer-
cer, interinamente, o cargo da claese
D da carreira. de Agente de Estatis-
tica, do Quadro II (Parte Permanen-
te), com lotação na Inspetoria Re-
gional de Estatística Municipal no

• Estado do Espírito Santo, em vaga
•el ecorrente da promoção de Carolina
Ferreira da Silva.

PORTARIA DE 23 DE AGOSTO
DE 1960

•
1

O Secretáelo-Geral do Conselho
Nacional de Estatística, usando das
suas atribuições, e tendo em vista a
autorizaçao do Senhor Presidente da
República contida • no processo no...
14.661-58 (PR," 42.603-58), resolve:

149 46W - Nomear de acôrdo com
41 art. 12, item II, da Lei n9 1.711,

28 de outubro de 1952, Justino Ro-
ririgues de Pealo para exercer O cargo

• da classe E da carreira de Escritu-
' vário. cio Quadro II. vago em virtude

da exoneração
!
 de Doliviere da San-

tana.

PORTARIA DE 25 DE AGOSTO
DE 1960

O Secretár10-Gera1 do Conselho
Nacional de Estatística, usando das
mias atribuições, e tendo em vista o
eme consta no processo n9 2.203-60,
resolve:	 •

N9 413 - Nomear, de acôrdo com
n art. le, itera III, da Lei n9 1.711,
Nle 28 de outubro de 1952, Francisco
rales C arvelho,, ocupante do cargo da
Messe H da carreira de Ystatístico-
Auxiliar do Quadro II (Parte Per-
nanente), para exercer o cargo iso-
l e do. de provimento em comissao, de
nhefe do Serviço de Inainkitos, pa-
drão NC, do mesmo Quadro, da Ins-
petoria Reelonal de alstalastica Mu-
n1 cio:11 .no Estado do Ceará. vago em
', adoras da ny otrr a çá o de Lamartine
c ie Farias Castro.

PORTARIA 'dal 26 DE AGOSTO
DE 1960

O Secretário-Geral do Conselho
Nacional de Estatística, usando das
nuas atribuições, e tendo em vista o
eue coaste no processo ilQ 11.984-6e
(PR. 3S .310-5P) • resolve:

N9 485 - Nortear, de acôrdo com
o art. 12, Rein IV, alínea c, da Lei
n9 1.711. de 28 de outubro de 1952,
oovana Batista Pinto para exercer,
interinamente, o cargo da classe D

DEPARTAN1ENTO TMCIONAL
UE ESTI1ADAS DE RODAGEM

PORTARIAS DE :1 DE OUTUBRO
DE 1960

O Diretor-Gerai cio Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
resolve:

De acôrdo com as atribuições que
lhe confere o artigo 142, itens XXXI
e XXXIII, do Decreto n9 44.656, de
17 de outubro de 1958 e tendo em vis-
ta o disposto no artigo 24 da Portaria
nU 760 de 9, de julho de 1960, publica-
da no Diário Oficial Sessão I - Par-
te II de 18 de julho de 1960:

N 9 1.430 - Designar ' Pedro Au-
gusto Cysneiros para professor de
Legislação e Administração de Pessoal
do curso de Auxiliar Administrativo.

N9 1.43L- Designar Belmiro Si-
queira para professor de Matemática
e Noções de Estatística do Curso de
Auxiliar Administrativo.

N9 1.432 - Designar José Mauro
Fana Lima para professor de Oco-

da carreira de Agente de Estatística,
do Quadro II, com lotação na Inspe-
toria Regional de Estatística Munici-
pal do Estado de Minas Gerais, em
vaga decorrente da promoção de Eu-
elides Seco.

PORTARIA DE 12 DE SETEMBRO
DE 1960	 •

O Secretário-Geral do Conselho
Nacional de Estatística, usando das
suas atribuições, e tendo em vista o
que consta no processo n9 12.999-60,
resolve:

No 497 - Nomear, de acôrdo com
o art. 12, item IV, alínea c, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Etienne Petrillo para exercer, interi-
namente, o cargo da classe E da car-
reira de Estatístico-Auxiliar, do Qua-
dro I, em vaga criada pelo Decreto
n9 44.736, de 30-10-11, retificado e
alterado Dele de n9 47.606, de 9 de
janeiro de 1960.

PORTATSIA Dr. 17 DE SETEMBRO
DE 1960

O Secretário-Geral do Conselho
Nacional de Estatística, usando das
suas atribuições, e. tendo em vista a
autorizarão do Senhor Presidente da
República contida no processo n9...
14.661-53 (PR. 42.6433-58), resolve:

N9 Éll - Nomear de ecôrdo core
o art. 12, item II, da Lei n 9 1.711,
tie 23 de outubro de 1952, Airle Ro-
drigues Veres para . exercer. o cargo
da cl asse I da carreira de F.statistico,
do Calmar° Ti, vago em virtude da
exoneração de Djair Duarte Castelo
Braro.

PORTARIA Da! 'se nu SETEMBRO
DE 1960 •

•
O Secretário-Geral do Conselho

Nacional de Estatística, usando das
suas atribuirões, e tendo em vista o
que consta no processo n9 13.804-6e
resolve:	 -

N9 510 - Nomear, de aceire° com
o art. 12, item IV, alínea c, da Lei
n9 1:111, de 28 de outubro de 1952,
Fernando Cláudio Netto ' Armando
Para exercer, interinamente, o cargo
da classe E da carreira de Estatísti-
co-Auxiliar, do Quadro II. com lo-
tacão na ensoetoria Regional de Es-
tatística do Estado de São Paulo, era
vaga criada pelo Decreto n. 9 44.705,
de 30-10-58. retificado e alterado pelo
da n9 47.60, de 9 de janeiro de 1960.
- Hildebrakdo Martins da Silva.

grafia do curso de Auxiliar Adminis-
trativo,

No 1.433 - João Luiz Ney para pro-
fessor de Português do curso de Auxi-
liar Administrativo.

N9 1.434 - Designar o Procurador
Marco Antônio de Coube Marques pa-
ra professor de Noções de Direito
Constitucional, Civil e Penal do Curso
de Auxiliar Administrativo. - Carlos
Pires de Sá - Diretor-Geral.

ADMINISTRAÇÃO DO PÔRTO
DO RIO DE JANEIRO

PORTARIAS DE 28 DE JULHO
.DE 1960

O Superintendente da Administra-
ção do Pôrto do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais e ten-
do em vista o disposto no artigo 69,
item IV, do Decreto n9 48.270, de 4
de junho de 1960, combinado com o
artigo 49, alínea "b" do Decreto nú-
mero 48.271. da mesma data, resolve:

133 3.91g Designar o servidor Ila-
roldo de Souza Neves, Oficial Admi-
nistrativo classe "I", matricula nú-
mero 6.172, para exercer a função gra-
tificada FG-4 de Secretário do De-
partamento de Administração.

N9 .3.947 - Classificar o servidor
José Paes Irmão, Fiel, classe "N",
matrícula n9 456, atual ocupante da
função em comissão, de Inspetor da
le Inspetoria, símbolo CC-6, no cargo.
em comissão, símbolo CC-5, de Inspe-
tor da 13 Inspetoria,

NO 3.948 - Classificar o servidor
Osman da Rocha Pinto, Ajudante Piei
classe "M", matricula n9 416, atual
ocupante da função, em comissão, c;e
Inspetor da 6e Inspetoria, símbolo
CC-6, no 'cargo, em comissão, silabo-
lo CC-5, de Inspetor da .63 Inspetoria.

NO 3.949 - Classificar o servidor
Miguel Monteiro, Ajudante Fiel clas-
se "M", mat. n9 753, atual ocupante
da função, em comissão, de Inspetor
da 3e Inspetoria. símbolo CC-6, no car

b-
eca em comissão, símbolo CC-5, de Insa
petor da 3e Inspetoria.

NO. 3.950 - Classificar o servidor
Francisco Pereira Victorid, Ajudante
Fiel classe "M", matrícula n o 237, atual
ccupante da função, em comissão, de
Subinspetor da 103 Inspetoria, símbo-
lo CC-7, no cargo, em comissão, sím-
bolo CC-6, de Stibinspetor da 103 Ins-
petoria.

N9 3.O51 - Classificar o servidor
José Calixto de souza, Ajudante Isiel
classe e lel", matricula n9 508, atual
ocupante da função, em comissão, de
Subinspetor da 4.3 Inspetoria, shnbalo
CC-7, no cargo, em comissão símbolo
CC-6, de Subinspetor da 4.3 Inspete-ria.

N9 3.953 - Classificar o servidor
Waldemar Nicolino Filardi, Ajudante
Fiel classe "M", matrícula n o 417, atual
ocupante da função, em comissão, de
'Subinspetor da 6 e Inspetoria, símbolo
CC-7,no cargo, em comissão, símbolo
CC-6,de Subinspetor da 6e Inspetoria.

N9 i3.951 - Classificar o servidor
Manoel Rcdrigues Carreira, Aludente
Fiel classe "M", matrícula n 9 983, atual
oeupante da funeão, em comissão, de
Subinspetor da 73 Inspetoria, almlesio
CC-7, no cargo, em comissão, símbolo
CC-5, de Subinspetor da 73 Inspetoria.

NO 3.915 - Classificar o servidar
Hermogenes Vieira Machado. Ajudanie
Fiel classe "M", matricula 119 454, atual
ocupante da função, em comissão, de
.Subinspetor da 5 3 Inspetoria, símbolo
CC-7, no cargo; em comissão. slinbceo
CC-6,de subinspetor da 5e Inspetoria:

N9 3.956 - Classificar o servidor
Áureo Borges Pereira. Conferente
classe "N", matricula ri9 631, atual
ocupante da função, em- comissão, de
Subinspetor da l e Inspetoria, simbolo
CC-7,no carro, em comissão, símbolo
CC-6, de Subinspetor da le Inspetoria.

N.9 3.957 - Classificar o servidos'
Yoshics Sekiguchi, Conferente Classe
"N", matricula nr 907, atuai ocupan-
te da função, em comissão, de Sub-
inspetor da Je Inspetoria. simisolo cC-7
em camisa°, símbolo CC-6, de Sub-
inspetor da 33 Inspetoria.

N9 3.958 - Nomear o servidor, José
Cláudio Monerat, contramestre Mo-
torista Operador, Classe "L", metia-
caia n.9 1.293, para exercer a cago
em comissão, Simbelo CC-6, de Chefe
da Seção de Máquinas Industriais.

PORTARIA DE 9 DE AGOSTO
DE 1960

O Superintendente da Administra'-
ção do Pôrto do Rio de Janeiro, no
uso destras atribuições legais, resolve:

N9 4.029 - Retificar, tendo em vis-
ta as incorrções apresentadas, o
nome constante da Portaria número
2.597, de 17 de junho de 1960, refe-
rente ao aproveitamento interino na

Classe "G" da carreira de Trabalha.
dor Portuário, a fim de nela consig-
nar o nome de Ivanderley Alves tio
Souza.

PORTARIA DE 10 DE AGOSTO
DE 1960

O Superintendente da Adminisare-
ção do Pôrto do Rio de Janeiro, no
uso si esuas atribuições legais,' resol-
ve tornar sem efeito a Portaria n.o
2.382, de 21 de julho de 1960 e

N9 4.031 - Retificar, tendo em vista
as incorrções apresentadas, o nome
de 17 de junho de 1960, referente ao
provimento interino na Classe "G" da
carreira de Trabalhador Portuário, o.
fim de nela consignar o nome de:

Hélio da Flecha Antunes,

PORTARIAS DE 12 DE AGOSTO
DE 1960

O Superintendente da 4~121,11*a-
ção do Pôrto do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais, resolve:

N9 4.039 - Retificar, tendo em
vista as incorreções apresentadas, o
nome constante da Portarla número
2.550, de 17 de junho de 1950, refe-
rente ao provimento interino na clas-
se "G" da carreira de traba'hador, a
fim de nela consignar o nome de:

Luiz Gonzaga Viana.
O Superintendente da Administra-

ção do Pôrto do Rio de. Janeiro, no
uso dê seus atribuições legais, re-
solve: -

N9 4.040 - Retificar, tendo em
vista as incorreções apresentadas, o
nome constante da Portaria número
2.433, de 17 de junho de 1960,. refe-
rente ao provimento interino n clas-
se "V da carreira de Guarda, a fim
de nela consignar o nome cie:

Jorge Souza Muniz.
O Superintendente da Ar- minuta a-

Ção do Pôrto do Rio de Janeiro, no
uso de suas atribuições legais, re-
scive:

NO 4.041 - Retificar, tendo em
vista as inaorreçOes, apresentadas, o
nome constante da Portaria na 588,
de 17 de junho de 1960, re ferente ao
provimento interino na classe "Cl" de
carreira de trebalberlor, a fixo de nela
consignar o nome de:

Jeszé (les Santos Daniel,

PORTARIADE 13 DE AGOSTO
• DE 19C0

O Superintendente da Administra-
ção do Pôrto do Rio de Janeiro, usan-
do das atribuições que lhe são con-
feridas. pelos Artigos 6.0, item IV do
Decreto 48.370, de 4 de iunho ele 1960
e 49 alínea e b", do Decrete. rúmero
48,271, da mesma data, resolve:

No 4.045 - Nomear, o servidor Ubl-
raiara Gomes Monteiro. Conferente,
Classe I", matrícula 6.791, pera exer-
cer o cargo, em comissão. Símbolo
CC-6, de Chefe da Seção de Estatís-
tica.

MINISTÉRIO IDA VIAÇÃO
E OBRAS PÚBLICAS

PORTARIAS DE 26 DE AGOSTO
DE 1960

O Superintendente da Adiei /listre-
çbo do Pôrto do Rio de Janeiro, no
uso das atribuições que lhe conferem
o Artigo 60. item IV, do Decreto nú-
mero 48.970, de 4 de junho de 1960 e
Artigo 49, alínea "b". do Decrete nú-
mero 48.271, da mesma data, re-
solve:

N9 4,065-L - Nomear, para exer-
cer interinamente o cargo de Pro-
curador de 33 Categoria.

Flávio Pahnier Martins da Veiga.
N9 4.065-N - Nomear, para exer-

cer interinamente o cargo de Pro-
curador de 33 Categoria. .1

Paulo de Barros Andrade Lima.



UNIVERSIDABE DO BRASIL

PORTARIA N9 006 — DE 22
DE OUTUBRO DE .1960

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

O Reitor da Universidade do Bra-'
sia usando de atribuição . (,ue lhe con-
fere o art. 22, alínea h, do Estatuto
da Universidade, aprovado pelo De-
creto n9 21.321, de 18 de junho de
2946, e tendo km vista a -aprovação
do Sr. Presidente da República, re-
solve dsignar o 'Professor Rutin° de
Almeida Pizarro, Catedrátleo, Padrão
"O", do Q.P. do M.E.C., para exer-
cer a função gratificada de Diretor
(FG-1) da Escola Nacional de En-
.genharia, do Qua ti r a Permanente
,&-ata Universidade, mantida pelo De.
1954-t
ereto nt'unero 32.474, de 30 de abra
de 1954.

PORTARIA N9 607 —, DE 22
DE OUTUBRO DE 1960

O Reitor da Universidade do Bra-
sil, usando de atribuição de sua com-
petência, ex vi do art. 22, alínea 1.
do Estatuto da Universidade, apro-
vado pelo Decreto n9 21.321, de 18
de junho de 1946, resolve expedir a
presente portaria a Júlta Elisabeth
Trompowsky Livramento, que exerce
a função de Auxiliar de Gabinete, a
partir de 27 de novembro de 1951.

APOSTILAS

A Portaria .n9 326, de 10 de março
de 1952, que -.designou Amasile Euge-
nio Soar es, Escrevente-dactlógrafo,
ref. 23, da T.N.O. desta Universi-
dade, para exercer na Faculdade Na-
cional de Odontologia, atuação gra-
tificada de Chefe da Seção do Pes-
soal — FG-16, do Q.E.M. da U.B.
• O Reitor da Universidade do Bra-
sil, no uso de suas atribuições re-
solve declarar que a função exercida
pelo servidor a quem ze refere a pre-
sente portaria passou a ser gratifi-
cada com Cr$ 600,00 (seiscentos cru-
zeiros) por força do Decreto n9 35.141,
de 4 de março de 1954.

O Reitor da Universidade do Bra-
sil, no uso de suas atribuições, re-
solve declarar que a Unção gratifi-
cada a que se refere a presente por-
taria passou a ter o símbolo FG-5,
por força do Decreto n9 39.029, de
16 de abril de 1956.	 •

Faculdade Nacional
de Flosofia

PORTARIA DE 1-3-1960

O Diretor da Faculdade Nacional de
Filosofia da Universidade do Brasil, no
uso de suas atribuições, resolve:

N.9 83 — Designar Maria .Sortsoles
Guerras Martin para lecionar História
Ibérica, com a remuneração mensal
Ma de Cr$ 4.500,00 (quatro mil e qui-
nhentos cruzeiros), podendo dar o má-
ximo de 10 (dez) aulas extras, à ra•-
rao de Cr$ 600,00 (seiscentos cruzei-
ros), durante o veriocto de 9 (nove)
meses, a partir da presente data.
• Rio de Janeiro, 1.9 de março de 1960.

Eremildo Luiz Via nna — Diretor.

PORTARIA Na 96 DE 2-5-1960

O Diretor da Faculdade Nacional de
Filosofia da Universidade do Brresil, no
uso de Vias atribuições, resolve desig

-nar o Professor Oswaldo Herreter de
Gueraão para lecionar Politica, cem a
remuneração mensal fixa de Cr$ 	 '
4.500,00 (quatro mil e quinhentos cru-
zeiros), podendo dar e marinao de 17
(dezessete) aulas extras, a Cr 	
600,00 (seiscentos cruzeiros) por aula
durante 10 (dez) meses, a partir al-•
1.9 de março do corrente ano.

Rio de Janeiro, 2 de maio de -n^0. --
Erenildo Luiz Vianna — Diretar.

PORTARIA DE 28-7-1960

O Diretor da Faculdade Nacional de
Filosofia da Universidade do Brasa,
no uso de suas atribuições, resolve:

Na 117 — Designar o Professor Ta-
keshi Sekigueld para lecionar, no
Curso de Geografia, a disciplina Legal-
mente instituída de Geografia Regio-
nal, a partir de 1.9 de junho até 31
de dezembro do corrente ano, eorn a
remuneração mensal de Cr$ 14.000,00
(quatorze mil cruzeiros).

-Rio de Janeiro, 28 de julho de 1960.
— Eremita° Luiz Vianiza — Diretor.

PORTARIA N. 119 DE 14-1960

O Diretor da Faculdade Nacional de
Filosofia, no uso de suas atribuições
e à vista do que consta do processo
n.9 4.719-60, resolve designar, a partir
desta data, o docente livre Guy Jose
Paulo de Holanda para responder pela
Cátedra de História da América, eu-
quanto durar o impedimento do res-
pectivo Catedrático, Professor Silvio
Júlio de Albuquerque Lima, e sem ónus
para esta Faculdade.

Rio de Janeiro, 1 de agasto de 1960.
— Eremita° Luiz Vianna — Diretor.

PORTARIA N.9 132-A DE 16-9-1960

O Diretor da Faculdade Nacional de
nosofia da Universidade do Brasil, no
uso de suas atribuições, resolve, de
acardo com o que consta do processo
n.9 5.140e60, designar o Decente livre
João Consani Perrone para responder,
sem ónus, pelo ensino da cadeira de
Química Orgânica e Química Biológica,
enquanto estiver ausente, em missão
ofieial no esteengeiro, o respectivo Ca-
tedrático, Professor Athos da Silveira
Ramos.

Rio de Janeiro, 16 de setembro de
1960. — Eremita() Luiz Vianna — Di-
retor.

PORTARIAS DE 9-8-196t

O Diretor da Faculdade Nacional de
Filosofia da Universidade do Brasil,
na uso de suas atribuições, resolve:

Tendo em vista o que consta do Pro-
cesso n. 4.979-60,

N.9 123 — Designar a Professõra Ze-
nilda Lopes de Siqueira para dar, no
Curso de Filosofia, 18 (dezoito) aulas
teóricas, mensais, de Ética e Filosofia
Social a Cr$ 600.00 (seiscentos cruzei-
ros), durante o período de 5 (cinco)
meses, a partir de 1.9 de agasto do
corrente ano, em substituição ao Pro-
fessor Gerardo Majella Dantas Bar-
reto.
. Rio de Janeiro, 9 de agasto de 1960.
— Eremildo Luiz Vianna — Diretor.

Tendo e mvista o que consta do Pro-
cesso n. 4.979-60,

N. 124 — Designar a Professara
Zenilda Lopes de Siqueira para dar, no
Curso de Ciências Sociais, 6 (seis)
aulas teóricas, mensais, de Ética, a ..
ars 600,00 (seiscentos cruzeiros), du-
rante o período de 5 (cinco) meses, a
partir de 1.9 de agasto do corrente ano,
em substituição ao Professor Geraldo
Maiella Dantas Barreto.

Rio de Janeiro, 9 de agôsto de 1960.
— Eremildo Lins Vianna — Diretor.

UNIVERSIDADE DO RIO
GRANDE DO SUL

Reitoria

IFOrTARIAS	 .14 1-:"?.. sr.r:mBrto
D1:!:

O neitor da Univers.:-.."..e do Rio
,G,ande dc .41, nu uso de suas ata:-

buições e tendo em vista o que cone -
ta do Processo 11.9 4.238-60, da Rei-
toria, resolve:

•Na 1.421 — Reconduzir, "-refe-
rendum" do Presidente da República,
a partir de primeiro de janeiro e
até trinta e um dezembro de 1960,
Joel Tonietti Defluica matrícula n11-
mero 1.003.202, para desempenhar a
função de Auxiliar Técnico Especia-
lizado em Mecânica da Tabela Numé-
rica de Extrantunerários Tarefeiros,
aaxa ter exercício no Instituto de Tí-
sica, desta Universidade, com direito
ao salário mensal máximo de Cr$ ,.
9.10,00 (nove mil e cem cruzeiros)
em vaga prevista n arespectiva Ta-
bela para o ano de 1960. •

De acardo com o art. 2.9, alineab.
da Lei n.9 3.531, de 19 de janeiro de
1959, o servidor .ein apreço tem direi-
to a perceber a título de abono pro-
visória. no período - da vigência .des-
ta Portaria, a quantia correspondente
a trinta por cento (30%) sôbre o sa-
lário máximo fixado neste ato.

A despesa deverá correr à conta dos
recursos próprios destinados tdo men-
cionado Instituto para o corrente
exerc.lcio. — Pery Pinto Dinis' da Sil-
va, Vice-Reitor em exercício.

PORTARIA Na 1.213 DE 10 DE.
AGOSTO DE 1960

O Reitor da Universidade do Rio
Grande do Sul, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 22 do Estatuto
da U.R.G.S., aprovado pelo Decre-
to n.9 30.994. de 17 de julho de 1952,
combinado com o art. 49 do Decreto
n.9 48.598. de 23 de julho de 1960,
resolve: Nomear, de .acardo com o
art. 12, ite-n III, da Lei na 1.711, de
28 de outubro de 1932. Comado Fer-
rara para exercer o cargo em comis-
são de Diretor Geral do Departamen-
to de Administração Central (D.A.C.)
da. Reitoria. Símbolo CC-4, do Qua -
dro de Pessoal — Parte Permanente,
da Universidade do Rio Grande do
Sul, criado nela Decreto 11.9 48.593,
de 23 de julho de 1960. — Professor
ElYseu Paglioli, Reitor.

•N.0 1.423 — Reconduzir, "ad-refe-
rendum" do presidente da Repúblice.
a partir de primeiro de janeiro e até
trinta e um de dezembro de 1960
Enf io Ferreira Pôrto matricula nú-
mero 1.072.151, para desempenhar -a
função de Auxiliar de Laboratório, da
Tabela Numérica de Extrantunerarlas
Tarefeiros, para ter exercício no Mese
titute de Fisica desta Universidade,
com direito ae çaiii:rio m ensal máximo
de Cr$ 5200,00 (cinco mil e duze,nto-
cruzeiros) em vaga prevista na respec-
tiva Tabela para o ano de 1960.

De -acôrdo com o art. 2.0, alínea 1)
da Lei n.9 3.531, de 19 de janeiro de
1959, o servidor em amaço tem direi-
to a perceber a título de abono pro-
vistrio no período da vigência desta
Portaria, a quantia correspondente a
trinta por cento (30%) sókére o sa-
lário máximo fixado neste ato.

A despesa deverá Correr à conta dos
recursos próprios destinados ao men -
cionado Instituto para o corrente
exercício. -

Na 1.424 — Reconduzir, "aderefe:S
rendum" do Presidente da República,:
a partir de primeiro de janeiro até
trinta e uni de dezembro de 1960,,
Lourenço Benfica Guimaraies matri-
cula n.9 2,001.399, para desempenhar
e. função de Auxiliar de Laboratario
da Tabela Numérica de laxtranumee.
latrias Tarefeiros, para ter exercício
no :Instituto de Física, deata Una-
vereidade. cena direito ao salário men-
sal máxiire de Cr$ 3.800.00 (tias uai)
e eatecentos Or./zeros) cm vr-aa Pre-

Novembro de 1960
.-	

---..4

1

civista na respectiva Tabela para 0,
ano de 1960.

De acardo com -o art. 2.9, alínea b
da Lei n.9 3.531, de 19 de janeiro de
1959, o servidor em apreço tem direi'
to a perceber ,a título -de abono proa
visério, no período da vigência desta
Portaria, a quantia correspondente a
trinta por cento (30%) sóbre o ,eael
Halo máximo fixado neste ato.

A despesa deverá correr à conta dos
recursos próprios destinados ao meu-
canado Instituto para o corrente(
exercício.

N9 1.425 — Reconduzir "ad refea
.rendum" do Presidente da Repúblicae
a partir de primeiro de janeiro e ate
trinta e um de dezembro de 1960.
Nelcy Matsumura Gomes, matricula
n9 1-003.197, para desempenhar a
função de Alucinar de Laboratório, da,
Tabela Numérica de Extranumerários
Tarefeiros, para ter exercício no Inse
tituto de Física, desta Universidade,
com direito ao salário mensal máxi-
mo de Cr$ 5.200,00 (cinco mil e (ite*
zentos cruzeiros), em vaga prevista
na respectiva Tabela para o ano de
1960.	 -

De acardo com o artigo 29, alínea
a da Lei n9 3.531, de 19 de janeiro
de 1959, o servidor em aprêço tem di-
reito a perceber a título de abono
provisório, no período da vigendo.
desta Portaria, a quantia correspon-
dente a trinta por cento (30 'a) so-
bre o salário máximo fixado neste
.ato.

A despesa deverá correr à conta dos
recursos próprios destinados ao men-
cionado Instituto para o corrente
exercício.

N9 1.422 — Reconduzir "ad refe-
rendum" do Presidente da República,
a partir de primeiro de janeiro e até
trinta e uni de dezembro de 1960,
Inês Fontana, matrícula n9 2-001.391,
para desempenhar a função de Au-
xiliar de Laboratório, da Tabela Nu-
mérica de Extranumerários Tarefei-
ros, para ter exercício no Instituto
de Física, desta Universidade, com di-
reito ao salário mensal máximo de
Cr$ 3.800,00 (três mil e oitocentas
cruzeiros), em vaga prevista na res-
pectiva Tabela para o ano de 1960.

De acôrdo com o artigo 29, alínea
b da Lei ri' 3.531, de 19 de janeiro
de 1959, o servidor em aprêço tem di-
reito a perceber a título de abono
provisório, no período da vigência
desta Portaria, a quantia correspon-
dente a trinta por cento (30 %) só-
bre o salário máximo fixado neste
ato.

A despesa deverá correr à conta dos
recursos próprios destinados ao men-
cionado Instituto para o corrente
exercício.

N9 1.431 — Reconduzir oad refe-
rendum" do Presidente da República,
a partir de primeiro de janeiro e até
trinta e um de dezembro de 1960,
Bruno Berengan, matrícula número
1-072.672, para desempenhar a fun-
ção de Auxiliar Especializado em vi-
dro, da Tabela Numérica de Extranu-
roerá/Jos Tarefeiros, para ter exercí-
cio no Instituto de Fisica, desta Uni-
versidade, com direito ao salário
Mensal máximo de 0r$ ,9.000,00 (nove
mil cruzeiros), em vaga prevista na
respectiva Tabela para o ano do
1960.

De acôrdo com o artigo 2 9,, alínea
h ela Lei n9 3.531, de 19 de janeiro
de 1959, o servidor em aprêço tem di-
reito a perceber a titulo de abono
provisório, no período da vigência
desta Portaria, a quantia correspon-
dente a trinta por cento (30 Vo) sa-
bre o salário máximo fixado neste
ato.

A despesa deverá correr à conta dos
recursos próprios destinados ao men-
cionado Instituto para o corrente
exercício.
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PORTARIA DE 11 DE NOVEMBRO
DE 1960.

O Diretor-Geral Interino do Ser-
viço de Alimentação da Previdência
Social, usando das atribuições que
lhe confere o artigo le(), Item 16, do
Decreto n9 46.912, 'cie 29 de- setembro
de 1959, resolve:

Tendo em vista a autorização do
Etcelentissimo Senhor Presidente da
Repúdica, constante do P.R. núme-
ro 38.268-60,

NO 1.549 - Nomear Francisco de
Oliveira Campos, para exercer o car-
go isoleno de provimento efetivo, pa-
drão r al", de Tesoureiro-Auxiliar, do
Quadro do Pessoal --- Parte Perma-
nente, criado pelo Decreto nã 16.904,
de 25 de setembro de 1959, vago, em
virtude da exoneração de Paulo Pa-
rente.

EERVIÇO DE ASSISTÊNCIA MÊ-
DICA E DOMICILIAR DE UR-
GÊNCIA

PORTARIA DE 20 DE AGOSTO
DE 1960

O Diretor Geral do SAMDU, no uso
das atribuições que lhe confere o item
C, do artigo 28, Título IV, do Regi-
mento aprovado pelo Decreto núme-
ro 48.348, de 3 de julho de 1959, de
acôrdo com o disposto na Portaria
MTIC n9 157, de 18 de setembro de
1959 e conforme despacho da Senhor
Presidente da República no Processo
SAMDU-BRS. n9 208-60, resolve:

N9 BRS-900 - Admitir Michel Mi-
me.ssi, para o emprego de Médico,

e
N.S. "14", sujeito à Consolidação das
Leis do Ten.balho, com exercício no
Nisto Maua, da Delegacia Regional
de São Paulo.

PORTARIAS DE 18 DE OUTUBRO
• DE 1960

O Diretor Geral do SAMDU, no uso
das atribuições que lhe confere o item
C, do artigo 28, Título IV, do Regi-
mento aprovado pelo Decreto núme-
ro 46.348, de 3 de julho de 1959, de
aceirdo com o. disposto na Portaria
MTIC ne 157, de 18 de setembro de
1959 e conforme despacho do Senhor
Presidente da República no Processo
SAMDU BRS-307-60, resolve:

No BRS-1.802 - Admitir Maria
Sebastiana da Conceição, para o
emprego de Telefonista, N. S. "6",
suje-ta à Consolidação das Leis de
Trabalho, com exercido no Pósto de
Caruaru, da Delegacia Regional de
Pernambuco.
.N.9 _BRS-1.803 - Admitir Maria da

Glória da Silva, para o emprego de
Telefonista, N.S. "6", sujeita à Con-
solidação das Leis do Trabalho, com
exercício no Resto de Caruaru, da De-
legacia Regional de Pernambuco.

N9 BRS-1.804 --e Admitir Severina
Bezerra Oliveira, para o emprego de
Telefonista, N.S. "6", sujeita à Con-
solidação das Leis do Trabalho, com
exercício no Nisto de Caruaru. da De-
legacia Regional de Pernambuco.

N9 BRS-1.805 - Admitir Teogenes
Rodrigues da Silva, para o emprego
de Escrevente-Dactilógrafo, N.S. "7",
sujeito à Consolidação das Leis do
Trabalho, com exercício no Pôsto de
Caruaru, da Delegacia Regional -de
Pernambuco.

BRS-1.806 - Admitir Jose Ro-
drigues de Vieira, para o emprego da
Médico N.S. "14", sujeito à Consoli-
dação das Leis do Trabalho, com
exercido no Pósto de Caruaru. da De-
legacia Regional de Pernambuco.

No BRS-1.807 - Admitir Oscar
Barreto, para o emprego de Medico,
N.S. "14", sujeito à Consolidação das
Leis do Trabalho, com exercido no
Nisto de Caruaru, da Delegacia Re-
gional de Pernambuco.

N9 BRE-1.808 - Admitir Horácio
Florenclo, para o emprego de Medico
N.S. "14", sujeito à Consolidação das
Leis do Trabalho,' com exercício -tio
Peisto de Caruaru, da Delegacia Re-
gional de Pernambuco.

NO BRS-1.809 -e- Admitir Jorge dá
Albuquerque, para o emprego de Mé-
dico N. S. "14", sujeito á Consolida-
ção das Leis do Trabalho, com exer-
cício no Insto de Caruaru, da Dele-
gacia Regional de Pernambuco.

No BRS. 1.810 - Admitir Sidney
Soares de Almeida, para o emprego
de Médico M. S, :4, sujeito à Conso-
lidação das Leis do Trabalho, com
exercício ,no Pôsto de Caruaru, da
Delegacia Regional de Pernambuco.

NO BRS. 1.811 - Admitir Cieto
Ferreira Campelo# para o emprego de
Auxiliar de Serviço Médico N. S. "8",
sujeito à Consolidação das Leis do
Trabalho, com exercido no Meto de
Caruaru, da . Delegacia Regional de
Pernambuco,

N9 BRS. 1.812 - Admitir Dulce
Cuisino, para o emprego de Auxiliar
de Serviço Médico N. S. "8", sujeito
à Consolidação das Leis do Trabalho,
com exercício no Pôato de Caruaru, na
Delegacia Regional de Pernambuco.

N° BRS. 1.813 - Admitir Manoel
Messias da Silva, para o emprelo
Auxiliar de Serviço Médico N. S. "8",
sujeito • à Consoliclaçeo des Leis do
Trabalho, com exercício no Pbsto
Caruaru, da Delegacia Reelenal • de
Pernambuco.

N0 BRS. 1.814 - Admitir José Cor-
reia Pinto, para o emprego de Ser-
vente N. 5, "4", sujeito à Consolida-
ção das Leis do Trabalho, com exer-
cicio no Põsto de Caruaru, da Delega-
cia Regional de Pernambuco.

No BRS. 1.813 - Admitir Jose
Chico Sobrinho, para o emprego de
Servente N. S. "4", sujeito A. Conso-
lidação das Leis do Trabalho, com
exercício no Pasto de Carearu. da
Delegacia Regional de Pernambuco.

N9 BRS. 1.816 - Admitir Jarr.e
Pessoa, para o emprego de Motorista
N. S. "8", sujeito a ConsolidaMo das
Leis do Traoalho, com exerc ido no
Pôsto de Caruaru, da Delegacia Re-
gional de Pernambuco,

N.9 Bas 1.817 - Admitir Edmundo
Ferraz de Azevedo, para o emprego
de Motorista' N. S. "8", sujeito à
Consolidação das Leis do Trabalho
com exerc'clo no Pesto de Gamam,
da Delegacia Regional de Pernambuco.

No BRS. 1.818 - Admitir Luiz Fer-
nando Lins, para o emprego de Moto-
rista N. S. "8", sujeito à Consolida-
não das Leis do Trabalho, com exer-
cício no Pósto de Caruaru, da Dele-
gacia Regional de Pernambuco,

No BRS. 1.819 - Admitir Milton
Walter, para o emprego de Médico,
NS. "14", sujeito à Consolidação das
Leis do Trabalho, com exercido no
.nsto de Golena, Delegacia Regional
de Pernambuco.

NO BRS-182O - Admitir Fernando
Jose Gomes, para o emprego de Mé-
dico, NS. 14, sujeito à Consolidação
da3 Leis do Trabalho, coro exercício
no Nieto de Goiana, da Delegacia
Regional de Pernambuco.

N9 BRS-1821 - Admitir Rad
Ratem, para o emprego de Médico.
NS. 14, sujeito à Consolidação das
Leis do Trabalho, com exercício no
Meto de Goiania, da Delegacia Re-
gional de Pernambuco.

N9 BRS-1822 - Admitir Luiz de
Barros :Au, para o emprego ,,ge Me.

MINISTÉRIO DO TRABALHO,
INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ORDEM DOS AMADOS
n- Regulamento. Código , de

Ética. Caixa de Assistência dos
Advogados. Regimentos Internos
dos Conselhos Federal e do 1)5s-
t:is° Fedend,

_ItRIVULGAÇA0 .11/41.9 ES],
1

Preço: Cr$ 35,00

,	 VE/41D"

Seçãjde Ve-a?.asix Av.Rosirigaes Alves,
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SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO
. DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

,PORTARIAS DE 8 DE NOVEMBRO
DE lire0.

O Diretor-Geral Interino, do Ser-
viço de Alimentação da Previdência
!Social, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 120, item 16, do
Decreto n9 46.912, de 29 de setembro
de 1959, resolve: •

No 1.537-A - Tornar sem efeito
a Portaria n° 1.55, de 4 de novem-
bro de 1960, que nomeia Francsico
de Oliveira Campos, para exercer o
cargo isolado de provimento em co-
missão, padrão "M". de Tesoureiro
Auxiliar do Quadro do Pessoal Parte
Permanente.

N9 1.538-A - Tornar sem efeito
a Portaria no 1.534,1 de 4 de novem-
bro de 1930, ene tornou sem efeito
o ato que nomeia Pruriu Parente, pa-
ra exercer o cargo isolado de provi-
mento era comissão,. padrão "H", de
Tesoureiro Auxiliar,' do Quadro da
Pessoal - Parte Permanente.

N9 1 539-A - Exonerar, Paulo Pa-
rente, do cargo isolado de provimento
efetivo. padrão "H";, cie Tesoureiro
Auxiliar, do Quadro de Pessoal -
Parte Permanente.

Ne 1.540-A -- Tornar sem efeito
a Portaria n9 1.516, de 3 de novem-
bro de 1960, que dispensa Maria Jo-
sé de Menezes Póvoe; Tesoureiro-Au-
xiliar padrão "CC-5" do Quadro do
Pessoal - Parte Permanente, do Res-
ponsável pelo expediente do cargo
isolado de provimento em comissão,
padrão ''CC-4", do Tesoureiro do õr-
'gão Central, do Quadro do Pessoal
- Parte Permanentek

NO 1.541-A - Tornar sem gente; a
Portaria n9 1.517, de 3 de novembro
cie 1e60, que nomeia I Francisco Ma-
noel Pimentel Netto, para. exercer o
cargo isolado de provimento era co-
missão padrão "CC-4", de Tesourei-
ro do Órgão Central, do Quadro do
Pessoal - Parte Permanente,

No 1.542-A - Tornar sem efeito a
portaria n9 1.540-CO, publicada rio
Diário OficiaLle 5 de novembro de
3960, que nomeia Sebastiana Soares
do Couto, para exercer o cargo iso-
lado de provimento efetivo, padrão
"CC-8", de Tesonreiro-Auxilar, do
Quadro do Pessoal Parte Perma-
nente, era - virtude de inexistência de
vaga.

NO 1.543 - Temer sem efeito a
Portaria n° 1.539-60, 'publicada no
Diário °filma, de 5 de novembro de
1960, que nomeia Luiz Henrique d'Avi-
la e Lett Maria Tenório, para exer-
cerem o cargo isolado de provimento
efetivo, padrão "CC-7",, de Tesourei-
ro-Aexiliar, do Quadro do Pessoal
Parte Permanente, em virtude de
Inexistência de vagas.

leT° 1 543-A - Tornar sem efeito
a Portaria n9 1.542-CO, 'publicada no
Diário Oficia/ de 5 de novembro de
1e.00, que nomeia Ana I Caleffi, para
exercer o cargo esteado de provimen-
to efetivo, padrão eM", , de Tesourel-
ro-Auxillar. do Quadro do Pesseal
Parte Perinanente, em "e virtude de
inexistência de vaga.

N° 1.594 - Tornar eem efeito a
Portaria ne 1.125-60, publicada no
Vário Oficial. de 4 de novembro de
1960, que nomeia Waldemiro. Men-
des da Silva, para exercer o cargo
isolado de provimento efetivo, padrão
"M". de Tesoureiro-Auxiliar, do Qua-
dro do Pessoal - Parte Permanente',
Mi virtude de inexistenela de vaga.

No 1,545 - Tornar sem efeito a
Portaria n9 1.541-60, publicada no
Diário Oficial, de 5 de novembro de
1960, que exonera Sebastiana Soares
do Couto, do cargo `isolado de pro-
vimento efetivo, padrão "M", de Te-
soureiro-Auxiliar, do Quadro do Pes-
soal-Parte Permanente.

I
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0 Presidente do Instituto, no uso de
estas atribuições regulamentares, ten-
do em vista a autorização do Exce-
lentissimo Senhor Presidente da Re-
pública, constante do expediente nú-
mero CGC do Gabinete Civil daquela
Presidência, resolve:

N9 1.127 — Nomear José Araújo
Filho, para exçrcer em ca:áter inte-
rino o ca:go de Contador, classe "H'',
devendo ser lotado na Delegacia do
Estado da Guanabara.

Itera NS. 14, sujeito A. Consolidação
cias Leis do Trabalho, com exercício
nu I isto da Goiana, da Delegacia
Uegional de Pernambuco.

Na BRS-1823 — Admitir Homero
Trilho Cabral de Vasconcelos, para o

enpaego de Medico, NS. 14, sujeito
as Consolidação das Leis do Traba-
lho, com exercício no labsto de Goia-
na, da Delegacia Regional de Fu-
n:embai:o.

N9 BRS-1824 — Admitir Oberlins
Bezerra Chaves, para o emprego de
Auxiliar Serviço Médico, NS. 8, su-
jeito à Consolidaçãe das Leis do Tra-
balho, com exercido no nisto de
Galena, da Delegacia Regional de
Pernambuco.

N9 BRS-182a — Admitir Amaro
João Brandão, para o emprego de
Auxiliar Serviço Médico, NS. 8, su-
jeito à Consolidação das Leis do Tra-
balho, cara exercício no Pôsto de
Goiana, d a Delegacia Regoinal
Pernambuco.

N9 BRS-1826 — Admitir Amaro
Josa da Costa Guedes, para o empre-
go de Auxiliar Serviço Médico NS.
8, sujeito à Consolidação das Leis do
Trabalho, com exercício no Pôsto de
Goiana. da Delegacia Regional de
Pernambuco.

N9 ERS-1827 — Admitir Milton Go-
mes de Franca, para o emprego de
Motorista, NS. 8, sujeito à Consoli-
dação das Leis do Trabalho, com
exercício no Pôsto de Goiana, da
Delegacia Regional de Pernambuco.

N9 13R5-1823 — Admitir Pedro Ba-
tista de Oliveira, para o emprego de
Motorista, NS. 8, sujeito à Consoli-
dação das Leis do Trabalho, com exer-
cício no Pôsto de Goiana, da Dele-
gacia Regional de Pernambuco.

b N9 BRS-1829 — Admitir Valdemer
da Costa Leite, para o emprego de
Motorista; NS. 8, sujeito à Consoli-
daçao das Leis do Trabalho com
exercício no Pôsto de Goiana, da

. Delegacia Regional de Pernambuco.
N9 Mas 1.832 — Admitir Vanildo

Lavor Paes Barreto, para o empreeo
de Escrevente-Dactilóerafo N.S. "7",
sujeito à Consolidação das Leis do
Trabalho, com exercício no Pôsto de
'Goiana, da Delegacia Regional de
Pernambuco.

N9 BRS 1.833 — Admitir Elisa Mo-
raes de Oliveira, para o emprêgo
Telefonista. N.S. "6", sujeita à Con-
solidação das Leis do Trabalho, com
exercício no Pôsto de Goiana, da De-
legacia Regional da Pernambuco.

BRS 1.834 — Admitir. Paulo
Luiz Corrêa dos Santos, para o em-
prêgo de Telefonista; N. S. "6" sujeita
à Consolidação das Leis do Trabalho,
com exercício no Pôsto de Goiana, da
Delegacia Regional d ePernambuco.

N9 BRS 1.835 — Admitir Washing-
ton Barbosa de Assunção, lura o em-
prego de Telefonista N.S. "6", su-
jeito à Consolidação das Leis do Tra-
balho, com exercício no Pôsto de
Goiana, da Delegacia Regional de
Pernambuco.

Na BRS 1.836 — Admitir João
Olímpio de Albertin, para' o empreao
de servente N.S. "4", sujeito à Con-
solidação das Leis do Trabalho, com
exercício no Põsto de Goiana. da De-
legacia Regional de Pernambuco.

N9 BRS 1.837 — Admitir José Mon-
teiro Lins, para o emprego de Ser-
vente, N.S. "4", sujeito à Consolida-
ção das Leis do Trabalho, com exer-
cício no Pôsto de Goiana, da Dele-
gacia Regional de Pernambuco.

N9 BRS 1.83a — Admitir Nilson
Carlos de Mendonça. para o emprego
de Servente, N.S. "4", sujeito à Con-
solidação das Leis do Trabalho, com
exercício no Pôsto de Goiana, da
Delegacia Regional de Pernambuco.

O Diretor-Geral do SAMDU, no
uso das atribuições que lhe confere
o Item c, do art. 28, do Titulo IV,
do Regimento aprovado pelo Decreto

• ri" 46.348, de 3 de julho de 1959. de
acairelo com o disposto na Portaria
IMTIC n 9 157, de 18 de setenzaro de
159 e conforme autorização do Se-

rios, no uso de suas atribuições, em
face da autorização do Senhor Pre-
sidente da República no processo
IAPI 900.356-60, e em virtude de
haver sido tornada sem efeito a Por-
taria n9 53.055, de 21 de julho de
1960, por ter o candidato pela mesma
nomeado apresentado termo de de-
sistência, resolve:

N9 54.302 — Nomear Sérgio Mar-
tins dos Santos, que obteve o '79 lugar
no concurso para Escriturário a que
se refere a ODSDO 166-60, realizado
em Mogi das Cruzes, Estado de São
Paulo, para a classe -E" da carreira
de Escriturário, na Agência sediada
na referida cidade.

O Presidente do Instituto de Apo-
aentadoria e Pensões dos industriá-
rios, no uso de suas atribuições e em
face da desistência do candidato, re-
solve:

Nç 54.303 — Tornar sem efeito a
Portaria ir? 53.238, de 25 de julho de
:960, que nomeou Milton Malta de
Alencar para a classe "E" da carrei-
ra de Escriturário, na Delegacia. em
Maceió, Estado de Alagoas.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industrie,-
rios no uso de suas atribuições, em
face da autorização do Senhor Pre-
sidente da República no processo
IAPI 900.356-60, e em virtude de
haver sido tornada sem efeito a Por-
taria na 53.253, de 25 de julho 'de
196e. por ter o candidato pela mesma
nomeado apresentado termo de de-
sistencia, resolve:

N9 54.394 — Nomear Lucy Leite
Braga, que obteve o 50 9 lugar no
ccieurso pára Escriturário, a que se
refere, a Resolução n9 1.304-53, rea-
lieado em Maceió. Estado de Alagoas.
para a classe "E" da carreira de
Escriturário na Delegacia sediada no
referido Estado.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industria-
rias, no uso de suas atribuições, em
face da autorizaeão da Senhor Pre-
sidente da República no processo
MTIC 165.117-59 lIAPI 789.937-59),
resolve:

N9 54.305 — Nomear Maria Na-
zareth dos Santos, que obteve o 209
lugai no Concurso para Escriturário-
Datilógrafo a que se refere a RS
882-52. realizado em Maceió, Estado
de Alagoas, para a classe "E" da
carreira de' Escriturário-Dactilógrafo,
na Delegacia sediada no referido Es-
tado.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industrias-
rios. no uso de suas atribuições e em
face de desistência do candidato, re-
solve

N9 54.306 — Tornar sem efeito a
Portaria n9 51.839, de 9 de junho de
1960, .que nomeou Daisy Lima Fer-
nandes Martins para a classe "E",
da carreira de Escriturário dactiló-
grafo, na Agência em Londrina, Es-
tado do Paraná.

1960, que nomeou João da Silva Me-
deiros Netto para a classe "E" da
carreira de Escriturário, na Delegacia
no Paraná, em virtude de não se ha-
ver verificado a posse, decorrido O
prazo legal.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industriá-
rios, no uso de suas atribuições, em
face da autorização do Senhor Presi-
dente da República no processo MTIC.
:65.117-59 (IAPI . '789.937-531 e em
virtude de haver . sido tornada sem
efeito a Portaria n9 51.614, de 12 cie
maio de 1960, por não ter o candida-
to pela mesma nomeado tomado pos-
se no prazo legal resolve:

No 54.303 — Nomear Aldilio Deliu
Saena, que obteve o 61 9 lugar no con-
curso para Escriturário a que se refe-
re a ODS-DG. 122-55, realizado em
Curitiba, Estado do Paraná, para a
classe E da carreira de Escriturário,
na Delegacia sediada no referido Es-
tado

*o Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Intiustriá-
rios no uso de suas atribuições resol-
ve:

N9 54.310 — Tornar sem efeito a
Portaria n9 51.615, de 12 de maio de
1960, que nomeou José Ximenes para
a classe E da carreira de ,Escriturário,
na Delegacia no Paraná, em virtude
de não se haver verificado a posse,
decorrido o prazo legal.

O Presidente do Instituto de- Apo-
sentadoria e Pensões dos Industrie-
rios, no uso de suas atribuições, em
face da autorização do Senhor Presi-
dente da República no processo MTICa
165.117-59 (IAPI 789.927-59) e em
virtude de haver sido tornada sem
efeito a Portaria no 51.615, de 12 de
maio de 1960, por não ter o candida-
to pela mesma nomeado tomado pos-
se - no prazo legal resolve:

N9 54.311 — Nomear José Francisco
Pombeiro, que obteve o 629 lugar no
concurso para Escriturário a que se
refere a ODS-DG. :22-55 reaiizado
em. Cui s taba, Estado do Paraná, para
a classe E da carreira de Zn/aturado,
na Delegacia sediada no referido Es-
tado.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industria-
dos, no uso de suas atribuições re-
solve:

O 54.312 — Tornar sem efeito a
•

Portaria na? 51.618, de 12 de maio
de 1960. que nomeou Wilmar
Antônio Ceconello para a classe E da
carreira do Escriturário, na Delegacia
do Paraná, em virtude de não se ha-
ver verificado a posse, decorrido O
prazo legal.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industria-
dos, no uso de suas alteais/lições, em
face da autorização do Senhor Presi-
dente da República no n-ocessn MTIC.
165.117-59 (IAPI 789.937-59) e em
virtude de haver sido tornada sem
efaeiitoo de Portaria n9 51.618, de 12 dem

por não ter o candida-
to pela mesma nomeado tomado pos-
se no prazo legal resolve:

N9 54.313 — Nomear Gil Maria
Franzoi, que obteve o 63 0 lugar no
concurso para Escriturário a que se
refere a ODS-DG. 122-55, realizado
em Curitiba, Estado do Paraná, para
a classe E da carreira de Escriturário,
na Delegacia sediada no referido Es-
tado.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industriá-
rios, no uso de suas etribuicões e em
face de desistência do candidato re-
solve:

•No 54.314 — Tornar sem efeito a
Portaria n9 50.449, de 19 de fevereiro
de 1960. que nomeou Giáucia Maria
Machado da Franca para a classe E.

nhor Presidente da República no
Processo sAMDU n9 7.812-60, resolve:

N9 BRS 1.834 — • Admitir Almir
Beltrão Lago, para O emprego , de
Médico, N.S. "14", sujeito à Conso-
lidação das Leis do Trabalho, com
exercício na Delegacia Regional de
Pernambuco.

N9 BRS 1.895 — Admitir Savio Pe-
reira Lima, para o emprego de Mé-
dico N.S. "14", sujeito à Consolida-
ção das Leis do Trabalho. com exer-
cício no Pósto do Núcleo Bandeirante,
no Distrito Federal.

INSTITUTO DE APOSENTADO-
RIA E PENSÕES DOS BAN-
CÁRICS

PORTARIA DE' 1 9 DE NOVEMBRO
DE 1960

INSTITUTO DE APOSENTADO-
RIA E PENSÕES DOS CO-
MERCIÁRIOS

PORTARIA DE V DE NOVEMBRO
DE 190

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Comerciá-
rios, usando de atribuição que lhe
contere o inciso 111 do artigo ,35, do
regulamento batia-ido com o decreto
n9 32.667, de 19 de maio de 1953, ten-
do em vista a autorização do Exmo.
Senhor Presidente da República,
transmitida através da carta do Ga-
binete Civil de n 9 4.497, datada de 19
de novembro de 1960, protocolada sob
n9 ACB-1.335-60 e, considerando as
vagas criadas pelo de-ereto na 48.865,
de 18 de ageesto de 1950, resolve:

N9 47.635 — 1 9 . Nomear, de acôr-
do cure o artigo 12, Item IV, letra
"c' da lei n 9 1.711, de 28 de outubro
de 1952, Rubens dos Santos, Jose Os-
car Pelúcia Perejaa, Fausto de Vascon-
celos Padrão, Osvaldo Soares da Cunha
e Einiliana Martins Andrade, - para
exercerem, em carter interino, o cargo
de Procurador de 3a. Categoria, do
Quadro Permanente, devendc ficar lo-
tados na Delegacia Eaaecial em _sra-
saia, no Distrito Federei.

29 . Esclarecer que os Procuradores,
ora nomeados, ficam no dever de E0-

licitar sua inscrição no primeiro con-
curso que houver para preenchimen-
to de vagas existentes na classe ini-
cial da referida carreira.

Cumpra-se'.

INSTITUTO DE APOSENTADO-
RIA E PENSÕES DOS INDUS-
TRIÁRIOS

PORTARIAS DE 24 DE souTunact
bE 1960

O Presidente do Instituto de Apc-
sentadoria- e Pensões dos Industrie,-
rios, no uso de suas atribuições e
em face da desistência do candidate,
resolve:

N9 54.301 — Tornar sem efeito a
Portaria n9 53.055, de 21 de julho de
1960, que nomeou José Roberto de
Andrade para a classe "E' da car-
reira de Escriturário, na Agencia ern
Mogi das Cruzes, Estado de São
Paulo .

O Presidente do Instituto, de Apo-
sentadoria e -.Perleim, dos Industrie.-

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industriá-
rios, no uso de suas atribuições, em
face da autorização do Senhor Pre-
sidente -da República no processo
PE 44.584-59 (IAPI 796.842-59) e em
virtude de haver sido tornada sem
efeito a Portaria n9 51.83O, de 9 de
junho de 1961, por ter o candidato
pela mesma nomeado apresentado
tein9m54d.edesis aeoinadesistência, mresouirvyei:N 307 _ N	 ei ma

que obteve O 49 lugar no concurso
para Escriturário dactilógrafo a que
se refere a DES-DS 164-56, realizado
em Londrina, Estado do Paraná, para
à classe "E" da carreira de Escritu-
rao•io-dectilógrafo, na Agência sedia-
da na referida cidade.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria,. e Pensões dos Industriá-
rios, na uso de suas atribuições, re-
solve: •

N9 54.308 — Tornar sem efeito a
Portaria n9 51.614, de 12 de maio cie
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da carreira de Escriturário, na Dele-
gacia na Paraíba'.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industrie-

,. rios, no uso de suas atribuições, em
face da autorização do Senhor Presi-
dente da República no Processo PR.
46.581-59 — aAPI 800.272-60) e em
virtude de haver sido tornada sem
efeito a Portaria n9 50.449, de 1° de
fevereiro de . 1960, por ter o candida-
to pela mesma nomeado apresentado
têrmo de desistência resolve:

N9 54.315 — Nomear Maria Mari-
nho de Araújo, que obteve o 42 9 lugar
no concurso para ;Escriturário a que
se refere a Resolução n° 861-52, reali-
zado em João Pessoa, Estado da Pa-
raiba, para a classe E da carreira de
Escriturário, na Delegacia sediada rio
referido Estado.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industriá-
rios, no uso de suas atribuições, em
face da autorização do Senhor Pre-
sidente da República no processo PEr-
46.581-59 (IAPI. 800.272-60) e em vir-
tude de haver sido tornada sem efei-
to a Portaria n9 50.453, de 19 dc feve-
reiro de 1960, por ',ter o candidato

apela mesma nomeado apresentado
têrmo de desistência, resolve:

N9 54.316 — Nomear Antônio Ve-
recundo Pequeno, que obteve o 439
lugar no concurso para Escriturário
a que se refere a Resolução número
1161-52, realizado em João Pessoa, Es-
tado da Paraíba, para a classe "E" da
carreira de Escriturário, na Delegacia

, sediada no referido Estado.
° O Presidente do Instituto de Apo-
• sentadoria e Pensões, dos Industriá-
rios, no uso de suas atribuições e em
face de desistência do candidato, re-
solve:

N9 54.317 — Tornar sem efeito a
Portaria 119 50.453, de', 19 de f.wereiro
de 1960, que nomeou Darra Barros
Pontes para a classe 'E" da carreira
de Escriturário, na Delegacia na Pa-
raíba.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industriá-
rios, no uso de suas atribuições e em
face de desistência do candidato, re-
solve:

N9 54.319 — Tornar sem efeito a
•portaria n9 50.440, de 19 de fevereiro
de 1960, que nomeou Evamberto Lu-
cas Farias para a classe "E" da car-
reira de Escriturário, na Delegacia
na Paraíba. •

O Presidente do Instittuo de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industriá-
rios, no uso de suas atribuições, em
face da autorização do Senhor Presi-
dente da República no processo PR-
46.581-59 (IAPI. 800.272-60) e era
virtude de haver sido tornada sem
efeito a Portaria n9 50.440, de 19 de
fevereiro de 1960, per ter o candi-
dato pela mesma nomeado apresenta-
do Urino de desistência, resolve:

N9 54.319 — Nomear Maria Luiza
Pessoa Cavalcanti, que obteve O 449
lugar nn concurso para Escriturário a
que se refere a Resolução n9 861-52,
realizado em João Pessoa, Estado da

• Paraíba, para a classe "E", da carreira
de Escriturário, na Delegacia sediada
'no referido Estado.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria. e Pensões dos Industriá-
rios, rio uso de suas atribuições e em
face de desistência do candidato, re-
solve:

N9 54.345 — Tornar sem efeito a
Portaria n9 53.148, de 25 de julho de
1960, que nomeou Raimundo Valeira.
-rio Correia Lima para arlasse "E"
-da carreira de Escriturário na Dele-
gacia em Aracaju, Estado, de Ser-
gipe.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Indust:

•.rios, no uso de seus atribuições, era
.afaCe da autorização 40 Senhor Presi-

dente da República no processo IAPI.
a00,356-60, e em virtude de haver sido
tornada sem efeito a Portaria nú-
mero 53.148, de 25 de julho de 1960,
por ter o candidato pela , mesma no-
meado apresentado térmia de desis-
tência, resolve:

N9 54.346 — Nomear Adalberto Pinto
de Carvalho, que obteve o 56 9 I lugar
no concurso para Escriturário, a que
se refere a Resolução 1.318-53, rea-
lizado em Aracaju, Estado de Sergipe,
para a classe "E" da carreira de Es-
criturário na Delegacia sediada no re-
ferido do Estado.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensães dos Industriarias,
no uso de 'suas atribuições e em face
de desistência do candidato. resolve:

N.9 54.347 — Tornar sem efeito a
Portaria n.9 53.152, de 25 de julho de
1960, que nomeou Arly Silva e Lisboa
para a classe "E" da carreira de Es-
criturário-Dactilógrafo na Delegacia
em Aracaju, Estado de Sergipe.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industriários.
no uso de suas atribuições, em face
da autorização do Senhor Presidente
da República no processo IAPI nú-
mero 900.356-60, .e em virtude de ha-
ver sido tornada sem efeito a Por-
taria n9 53.152, de 25 de julho de
1960, por ter o candidato pela mesma
nomeado apresentado termo de desis-
tência, resolve:

N. 54.348 — Nomear Lalz Sampaio
Passos, que obteve o 6.9 lugar no cone
curso para Escriturário-Dactilógrafo, a
que se refere a ODS-DG 229-58, reali-
zado em Aracaju, Estado de Sergipe,
para a classe "E" da carreira de Es-
criturário-Dactilógrafo na Delegacia
sediada no referido Estado.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industriários,
no uso de suas atribuições, resolve:

N.9 54.349 — Tornar sem efeito a
Portaria n.9 49.279, de 17 de dezembro
de 1959, que nomeou Léa Monteiro de

Carvalho para a classe "E" da carreira
de 'Escriturário-Dactilógrafo, na Dele-
gacia em Minas Gerais, em virtude de
não se haver verificado a posse, de-
corrido o prazo legal.
o Presidente do Instituto de Apo-

sentadoria e Pensões dos Industriarias,
no uso de suas atribuições, em face da
autorização do Senhor Presidente da
República no processo MTIC número
165.117-59 (IAPI 789.937-59) e era vir-
tude de haver sido tornada sem efeito
a Portaria n9 49.279, de 17 de dezem-
bro de 1959, por não ter o candidato
pela mesma tomado posse no ?rezo
legal, resolve

N.9 54.350 — Nomear Neusa Pinto
Gaspar, que obteve o 3. 9 lugar no con-
curso para Escriturário-Dactilógrafo a
que se refere a ODS-DG 134-55, reali-
zado em Cataguazes, Estado de Minas
Gerais, para a classe "E" da carreira
de Escriturário-Dactilógraf o. na Agên-
cia sediada , na referida cidade.

O Presidente do Instituto de A po-
sentadoria e Pensões dos Industriados,
no uso de suas atribuições, em face da
autorização do Senhor Presidente cia
República no processo PR 44.584-59
(IAPI-796.842-59) e em virtude de ha-
ver sido tornada sem efeito a Portaria
n.9 50.087, de 14 de janeiro de 1960,
por não ter o candidato pela mes-
ma nomeado tômado posse no prazo
legal, resolve:

N. 54.351 — Nomear João Pio Frdes
Duarte, que obteve o 2.9 lugar no con-
curso para • Escriturário-Dactilógrafo a
que se refere a Resolução número
1.309-53, realizado em Uberaba, Estado
de Minas Gerais, para a classe "E" da
carreira de Escriturário-Dactilógrafo
na Agência sediada na referida ":lede.

O Presidente do Instituto de Aposen-
tadoral e Pensões dos Industriaria% no
uso de suas atribuições e em face de
desistência do candidato, resolve:

N.9 54.352 — Tornar sem efeito a
Portaria 11.9 52.896, de 12 de julho de

1960, que nomeou Therezinha Cascaea
para a classe "E" dat carreira de Es-
criturário, na Delegacia em Srata Ca.'
tarina.

O Presidente do Instituto as Apo-
setnadoria e Pensões dos In tustriá-
rios, no uso de suas atribuis ies, de
aaôrdo com a autorização do 3enhor
Presidente da República no p:neesao
MTIC 165.117-59 (IAPI 789. ''7-59),
e em virtude de haver sido ta:nada
sem efeito a Portaria n7 52.-96, de
12 de julho de 1960. Por ter o can-
didato pela mesma nomead ) apre-
sentado têrmo de desistência, •esolve:

N9 54.353 — Nomear Olga Cruz,
que obteve o 79 lugar no e. iCurso
para Escriturário, a que se à ere
Rs 873-52, realizado em Inoi olópo-
lis, Estado de Santa Caterin para
a classe "E" da carreira de
ráfia, na Delegacia-sediada, 1.J refe-
rido Estado.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industrat-
rios, no uso de suas atribuições e em

solve:
N9	

desistência do candide to, re-

N9 54454 — Tornar sem efeito á
Portaria n9 53.168, de 25 de juilio de
1960, que nomeou Maria das Dores
Momm Azevedo; n9 7.788, para a
classe "E" da carreira de Escriturá-
rio, na Delegacia em Santa catarina.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industriá-
rios, no uso de suas atribuições. em
face da autorização do Senhor Presi-
dente da República no Processo I-API
900.356-60 e em virtude de haver
sido tornada sem efeito a Porterie
n9 53.166, de 25 de julho de 1960, por
ter o candidato pela mesma nomeado
apresentado . têrmo de desistência,
resolve:

N9 54.355 Nomear Romano Pio
Pagam, que obteve o 159 lugar no
concurso para Escriturário a que se
refere a Resolução n9 873-52, rea-
lizado em Florianópolis, Estado de
Santa Catarina, para a classe "E"
da carreira de . Escriturário, na De-
legacia sediada no referido Estado.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industria-
dos, no uso de suas atribuições, em
face da autorização ' do Sermai
Presidente da República no processo
IAPI 900.356-60, resolve:

N9 54.356 — Nomear Bernardette
Carreirão, que obteve o 38 lugar no
concurso para Escriturário-Dactilo-
;rafo a que' Se refere a Resolução
1.585-54, realizado era Florianópolis.
Estado de Santa Catarina, para a
classe "E" da carreira de Escriturá-
rio-Dactilógrafo, na Delegacia sedia-
da no referido Estado.

O Presidente do Instituto de Apo- •
sentadoria e Pensões doa Industria-
dos, no • uso de suas atribuições e em
face de desistência do candidato, re-
solve:

N9. N9 54.357 — Tornar sem efeito a .
Portaria n9 51.653, de 19 de maio de
1930, que nomeou Ruth Rosinetti dos
3antos para a classe "E" da carreira
de Escriturário, na Agência em Rio
do Sul, Estado de santa Catarina.

O Presidente do Instituto de Apo-
ientadoria e Pensões dos Industriá-
rios, no uso de suas atribuições,
face da autorização do Senhor Pre-
sidente da República no processo
YITIc 165.117-59 tIAPI 789.937-59i,
e em virtude ae haver sido tornada
sem efeito 'a Portaria n9 51.653, de
19 de maio cle- 1930, por ter o candi-
dato pela mesma nomeado apresen-
tado Urino de desistência, resolve:

N9 . 54.258 — Nomear Zelai° Agos-
tini, que obteve e 149 l‘nar no con-
curso para Esdritutário, a que se refe-
re a RS 1.55-54. realizado em Blu•
meneia Estado de Santa Catarina,
para a classe "E" da carrelra de Es-
crituraria na Agência ele Rio do Sul,
no referido Estado.
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O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria a Pensões dos Industr.:á-
rios, no uso de suas atribuições e em
lane de desistência do candidato, re-
solve:

N.° -54.359 — Tornar sem efeito a
Portaria n.9 51.654, de 19 de maio de
1960, que nomeou João Rui Szpoga-
niCa para a classe "E' da carreira de
Escriturário, na Agência em Rio do
sul, no Estado de Santa Catarina.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões . dos Industzeá-
rios, no uso de suas atribuições, em
face daautorização do Presidente da
República no processo MTIC 	
165.117-59) (1API '789.93'7-59) e ene
virtude de haver sido tornada sem
efeito a Portaria n.9 51.654, de 19 de
maio de 1960, por ter o candidato
pela mesma nomeado apresentado
termo de desistência, resolve:

N.9 54.360 — Nomear João
Szpoganica, que obteve o 57.° lugar
no concurso para Escriturário a que
se refere a Resolução n.o 873-52, rea-
usado em. Florianópolis, Estado de
Santa Catarina, para a classe "E" da
carreira de Escriturário, na Delega-
cia sediada no referido Estado.

O Presidente do Instituto de a po-
sentadoria e Pensões dos Ineustriá-
rios, no uso de suas atribuições e em
face da- autorização do Presidente da
solve:

N. 54.361 — Tornar sem efeito a
Portaria n.9 53.160, de 25 de julho de
2960, que nomeou Yolita Candid.a Ri-
beiro para a classe "E" da carreira
de Escriturário, na Delegacia em St.
Catarina.

• O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Sndustrie-
xioz, n,o uso de suas atribuições, em
face daautorização do Presidente da
República no processo I.A.P.I. 	
900.356-60 e em virtude de haver si-
do tornada sem efeito a Portaria nú-
mero 53.160, de 25 de -julho de 1960,
por ter o candidato pela mesma no-
meado apresentado têrrno de desis-
tência. resolve:

Na 54 332 — Nomear Djalma Fla-
viano Vieira, que obteye o 18.° lugar
no concurso para Escriturário a que
se refere- a Resolucão n.o 873-52, rea-
lizado em Florianópolis. Estado de
Santa Catarina, para a classe "E" da
carreira de Escriturário. na Delega-
cia sediada no referido Estado.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadnria e Pensões dos ‘Industr,e-
rios, no uso de suas 'atribuicões e em
fine de desistência do candieete, re-
solve:

Na 54.383 — Tomar sem efeito .. a
Portaria número 53.162, de 25-7-1960
etre nomeou Fernando P ie° Bainha
para a classe "E" da csrreira d Es-
criturário, na Delegacia em Santa
Catarina.

O Presidente do Institeto de Apo-
Sentadorie e Peneões das Indostr i á-
rios, no uso de suas atriboir'ões, em
face da autorização do Pres i dente da
Repúb l ica no processe I.A P.I.  -
NO 358-60 e em virtude de haver si-
do tornada sem efeito a Portaria nó-
Inern 53,162. de 25 de Innen de MU.
por ter o candi da to nela mesma no-
meado apresentado termo de desis-
tênci a, resolve:

N. 54.364 — Nomear Alda Maria
Kendermann, que obteve o 43.9 lugar
no correra° para Escriturário a cnie se
refere a Reealtiren re9 873-52, realiza-
do em Florianópolis, Estado de San-
ta Caterina. oara a classe "E" da
c a rreira de Eneituresio, na Delega-
cia sediada no referido Estado.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Ineeseriá-
rios, no uso de suas atribuições e em
face de desistência do candidato, re-
solve:

N. 54.365 — Tornar sem efeito a
Portaria' n.e 53.170, de 25 Se julho
de 1960, que nomeou claudio Zucco
para a classe "E" da carreira de Es-
t eiturerio, na Meneia em Brusque,
leeee e de Santa Catarina.

O Presidente do Instituto de Apo.
sentadmia e Pensões dos Industria-
rios, no uso de suas atribuições, em
face daautorização do Presidente da
República no processo LAJP.I. 	
900.356-60 e em virtude de haver si-
do tornada sem efeito a Portaria nú-
mero 53.162, de 25 de julho de 1960,
por ter o candidato pela mesma no-
meado apresentado termo de desis-
tência, resolve:

N.9 54.266 — Nomear Maria Wally
Fuhs Ortinuann, que obteve o 9.° lu-
gar no concurso para Escriturário, a
que se refere a Resolução 1.585-54,
realizado em Brusque. Estado de San-
ta Catarina, para a classe "E" da
carreira de Escriturário. na Agência
sediada na referida cidade,

(*) PORTARIA DE 25 DE AGOSTO
DE 1960

O Presidente do Instituto de Apo-
aentadoria e Pensões dos Industria-
rios, no uso de suas atribuições e em
face da autorização do Sr. Presi-
dente da Repeti:Uca no Processo IAPI
:V 900.911-60, resolve:

N9 53.945-A — Nomear Edgard
Leite Ferreira, para o cargo isolado
de provimento efetivo de Tesoureiro-
Auxiliar, Padrão M, na Agência em
São João de 'Mereti, no Estado do
Rio de Janeiro.

(*) PORTARIA DE 3 DE
NOVEMBRO DE 1960

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria .e Pensões dos Industrie-
rios, no uso de suas atribuições e em
face da autorização do Sr, Presidente
da República no Memo n9 4.532-60,
resolve:

N9 54.624 — Nomear Francisco das
Chagas Leopoldo de Brito Freire, para
o cargo isolado de provimento efe-
tivo de Tesoureiro-Auxiliar, Padrão
"M", na Agência em São Gonçalo,
Estado do Rio de Janeiro.

PORTARIAS DE 5 DE NOVEMBRO
DE 1960 •

O Presidente-do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industriá-
rios, no uso de suas atribuições re-
solve:

N9 54.663 — Tornar sem efeito h
Portaria ne 53.113, de 3 de novem-
bro de 1960, que nomeou Jorge Ary
para o cargo isolado dee provimento
efetivo de Tesoureiro-Auxiliar, padrão
"O", na Delegacia no Estado do Pa-
raná.,

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensões dos Industriá.
rios, no uso de suas atribuições re-
solve:

N9 54.664 — Tornar sem efeito a
Portaria n9 53.341, de 3 de novem-
bro de 1960, que nomeou Mário Je-
reissati para O cargo isolado do pro-
vimento efetivo de Tesoureiro-Auxi-
liar, Padrão • "O". na Agência em
Santo André, Lsta. to de São Paulo.

O Presidente do Instituto de Apo-
sentadoria e Pensi es dos Industrie-
rios, no uso de suas atribuições re-
solve:

N9 54.665 — Tornar sem efeito a
Portaria ne 54.628. de 3 de novem-
bro de 1960, que nomeou Roberto de
Andrade Coelho para o cargo isolado
do provimento efetivo de Tesoureiro-
Auxiliar, Padrão "O", na Delegacia
no Estado da Bahia.

N9 54.742 — Tornar sem efeito a
Portaria n9 54,623, de 3 de novembro

(*) Republicado por ter saído com
incorreções co Diário Oficial, Seção I,
Parte /I, de 5 de novembro de 1960.

(*) Republicado por ter saído com
incorreções no Diio OJlcit7l, eeereo
Parte II, ee	 ree ne;ereLec Uc 1960.

de 1960, que nomeou Ideo Tatemoto
para o cargo isolado de provimento
efetivo de Tesoureiro-Auxiliar, Pa-
drão "M", na Agência ene Cruzeiro,
Estado de São Paulo.
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INSTITUTO DE APOSENTADO-
RIA E PENSÕES DOS MARI-
TIMOS

PORTARIA DE 29 DE SETEMBRO
DE 1960

N9 1.510 — Contratar Os serviços
profissionais dg Doutor Sebastião Al-
meida Castelo Branco, brasileiro, ca-
sado, advogado, inscrito na Ordem
dos Advogados do Brasil, Seção do
Estado do Piauí, o número 251-53, do-
miciliado e' residente na Rua Mara-
nhão número 750 — Fundeei, — para
o fim especial de promover em Jui-
zo, de acórdo com o disposto no ar-
tigo 19 do Decreto-lei número 65, de
14 de dezembro de 1937, publicado no
Diário Oficial de 8 de janeiro de 1938,
a cobrança e verificação mi aleuraçao
das importâncias devidas a êste Ins-
tituto peias empresas eediacia.s na-
quela cidade e noutras do respectivo
Estado a critério do I.A.P. das Ma-
rítimos, subordinadas 3. mesma Ins-
tituiçeo, na conformidade -do Decre-
to número 22.872, de 29 de junho
de 1933, e leis posteriores, usando dos
pedêres que lhe forem outorgados no
mandato respectivo. Em virtude des-
ta Portaria e aplicando-se aos casos
pendentes, Iic.a assegurada ao enre-
do advogado, a percepção de honorá-
rios aqui fixados nas percentuagens
seguintes, sabre a dívida ativa que
ajuizar e que, por seu intermédio, for
recebida: a) vinte por cento (20 %)
até os primeiros setenta e cinco Mil
cruzeiros (Cr$ 7e.000,00); b) dez por
cento ao %) sôbre o (Pie exceder
dessa importância até duzentos mil
cruzeiros (Cr$ 200.000,00); c) cinco

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

Universidade do Rio Grande
cio Sul

Reitoria

Têrtno de Contrato que /asem entre
si a Universidade do Rio Granae
do Sul e Norma Cloris Saraiva
de Siqueira, para os fins que
declara,

Aos 8, dias do mes de março de
1960, nesta cidade de Pôrto Alegre,
Edifício Sede da Reitoria desta Uni-
versidade, denominada simplesmente
Contratante, e do outro lado Nerma
Cloris Saraiva- de Siqueira, denomi-
nada apenas Contratada, foi concluí-
do êste Contrato na forma e sob
as condições seguintes:

I — O Representante da contra-
tante, usando das atribuições que
lhe confere o Estatuto desta Uni-
versidade, Contrata neste ato, "ad-
referendum" do Exmo. Sr. Presi-
dente da República, Norma Claris
Saraiva de Siqueira, matrícula nú-
mero 1.003.216, para freqüentar cur-
so de aperfeiçoamento em "Farma-
codinâmica" sob a; orientação do
Professor Henrique Lu1z ee.acombe,
mediante Mesa  de e-etudos concedida
pela p . A .P . E. S .	 '

II — A Contratante obriga-se a
pagar ao Contratado corno retribui-
ção dos seus serviços, mensalmente,
o selado de Cr$ 9.100,00 (nove mil
e cem cruzeiros) mensais, mais
Cr$ 2.730,00 (dois mil setecentos e
trinta cruze'"-- ('`) mem, . rr'"-'-
de que trate a Lei n-	 (1.:. 19

por cento (5 %) sôbre o que exceder
de Cr$ 200.00,00 até quinhentos mil
cruzeiros (Cr$ 500.000,00); d) três por
cento (3 %) sôbre o que exceder de
Cr$ 500.000,00 até um milhão de cru..
zeiros (Cr$ 1.000,000,00) e e) dois Par
por cento (2 %) sõbre o que exceder
de Cr$ 1.000.000,00 (um milhão da
cruzeiros); sendo obrigação do mes-
mo advogado promover, imediata-
mente, e acompanhar em todos os
seus têrtnos, a conseqüente ação exe-
cutiva para recebimento das dividas
por êle .judicialmente verificadas.
Fica estabelecido que nas cobranças,
amigáveis feitas pelo mesmo advoga-
do, anteriormente ao levantamento
judicial ou após a decisão do Juiz,
considerando procedente a apuração
da divida em face do laudo dos pe-
ritos, ou aplicando ao devedor a pena
de confesso, caber-lhe-ão como ho-
norários; a) dez por cento (10 %):
sôbre o total do débito considerado
liquido e certo até a importância -de
Cr$ 75.000,00 (setenta e cinco mil
cruzeiros); b) cinco por cento (5%),
sôbre o que exceder dessa importân-
cia até duzentos mel cruzeiros (Cr$
200.000,00); c) dois e meio por cen-
to (2,5 %) sôbre o que exceder do
dueentos mil cruzeiros até quinhentos
mil cruzeiros (Cr$ 500.000,00); d) una
e meio por cento (1,5%) sóbre o Qin
exceder de quinhentos mil eruzeirog
até um milhão de cruzeiros (Cr$ ....
1.00(1.000,00); e) Um por cento (1 %)'
sare o que exceder de um milhão
de cruzeiros (Cr$ 1.000.000,00). Ne-
nhuma outra despesa, além dae
custas do processo e as referentes to
diligências acaso necessrias para ase
segurar os direitos ereditários do Inse
tituto, poderá ser exigida pelo advoe
gado contratado peia presente Porta-
ria, devendo o mesmo causídico de-
clarar de próprio punho, logo abaixo
da assinatura do representante legal
deste Instituto, aceitar as condieões

*aqui expressas como obrigue° con-
tratual a que se submete para todos
os efeitos.

de janeiro de 1059, artigo 29, alie
no "b".

/II — A despesa decorrente deste
ato, deve correr à conta da Ver-
ba 2.0.00 — gransferênclas; Con-
signações 2.1.00 — Auxílios e Sul).
venções; Subconsignação 2.1.01 —
Auxílios; 3) Entidades Autázquicase
6) Universidade do Rio Grande do
Sul; 1) Pessoal; 2) Abono Provisó-
rio, da Faculdade de Farmácia de
Pôrto Alegre para o presente exer-
cício.

IV — O presente Contrato poderá.
ser rescindido em qualquer tempo
tempo sem que caiba direito a in-
denização ou reclamações jud.clais
ou e-ira-judiciais.

V — A Contratada declara aceitar
Vedas as condições exaradas nas
cláusulas deste instrumento e sujei-
tar-se aos efeitos que dele resulta-
rem.

VI — O presente Contrato terá
sua vigência a contar de 1 de mar-
co a 30 de novembro do ano em cur-
so, não se responsabilizando a Con-
tratante por qualquer indenização se
fôr negada a aprovação do mesmo.

O presente Térino lavrado por mim„
José de Oliveira Fortuna, Diretor da,
Divisão do Pessoal desta Universidade,
para firmeza e validade do que fica
estabelecido ene suas cláusulas, e, de-
pois de lido e achado conforme, assi-
nado pelas partes Contratantes, já
referidas, pelas testemunhas abaixo de-
claradas e por mim, estando isento de
qualquer impósto ou taxa na forma do
art. 247 da Lei 119 1.711, de 28 de ou-)
tubro de 1952.	 -

Perto Alegre, B de março de 1900. —
1

Iodo Batista Piarica, Reitor em exereed

TÈRMOS DE CONTRATOS
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4 — O Contratado declara aceitar
tôdas as condições exaradas nas cláu-
sulas desta instrumento p sujeitar-se
aos efeitos que dele resultarem.

5 — O presente contrato terá sua
vigência a conter de 20....é maio
31 de dezembro de 1920, não se xes-
ponsabilizando a Contratante por
qualquer indenização se for negada a
aprovação do mesmo.

O presente Termo lavrado por mim.
José de Oliveira Fortuna, Diretor da
Divisei° de Pessoal desta Universida-
de, para firmeza e validade do qne
fica estabelecido em suas cláusulas,
é, depois de lido P achado conforme,
assinado pelas partes Contratantes,
já referidas, peles testemunhas abala
xo declaradas e por mim, estanao
'seita de qualquer impôsto ou taxa

Segtmda-feAr:z: 14

cicio. — Norma S. de Siqueira, Con-
tratada. — Sirlei .Barbose Jegues e
ilaurp,,,Sérgio Apita Veras, Testei:11a-
ZUNS.

Crérmo oe Contrato que faseei entre
si a Universidade do Rio Grande
do Sul e 45érgio da Costa Matte,
para os fins dUe deciara:

Aos dez dias do mês de setembro
de 1960, nesta cidade de Pôrto Alegre,
em sua sede, Edifício da Reitoria des-
ta Universidade, denominada simples-.
mente, Contratante e do outro lado..
Sérgio da Costa Matte denominado
(a) apenas Contratado (a), foi cozi-

. aluído este Contrato na forma e sob
iaa condições seguintes:.

1 — O Representante da Contra-
tante, usando das atribuições que lhe
confere p Estatuto desta Universidade,
Contrata neste ato, ad-referen.dunt, do
'Exma. Sr, Presidente da República,
Sérgio da Costa Matte, para exercer
a Junção de Colaborador de Ensino
da 19 Cadeira de Termodinâmica —
Motores Térmicos, na Escola de En-
oenharia, desta Universidade.

2 — A Contratante obriga-se a pa-
gar ao (a) Contratado (a) como re-
tribulçao dos seus serviços, mensal-
mente, o selado de Cr$ 7.000,00 (sete
mil cimeiras), mais Cr$ 2,100,00 (dois
mil e cem cruzeiros) de Abono Pro-
visório previsto pela Lei 3,531, de
29 de janeiro de 1950, correndo a
despesa por conta da verba 2.0.00
Transferencias Consignações — 2.1.00
— Auxílios 'e Subvenções — Subcon-
signação 2.1.01 Auxílios — 3) En-
tidades Autárquicas — 6) Universi-
dade do Rio Grande do Sul — 1)
Pessoal — 2) Abono proviseiro.

3 — O presente Contrato poderá
ser rescindido em qualquer tempo sem
que ca iba direito à indenização au re-
clamação judiciais ou extra-judiciais.

4 — O (a) Contratado (a) declara
aceitar tôdas as condições exaradas
nas cláusulas deste instrumento e eu-
jeltar-se aos efeitos que dêle resul-
tarem.

5 — O presente .contrato terá sua
vigência a contar de 7 de março à 31
de .dezembro de 1960, não se respon-
sabilizando a , Contratante por qual-
quer indenizaçâo se fôr negada a apro-
vação do mestno.

O presente Termo lavrado por mim,
Diretor da Divisão de Pessoal desta
Universidade, para firmeza e validade
do que fica estabelecido cru suar cláu-
sulas, é, depois de lido e achado con-
forme, assinado pelas partes Contra-
tantes, já referidas, pelas testemu-
nhas abaixo declaradas e por mim. , es-
tendo isento de qualquer Impeato ou
taxa na „forn-oi do artigo 217 da Lei
n9 1.711 de 28 de outubro de 1932.

Reitoria da Universidade do Rio
Grande do Sul, em Pôrto Alegre, aos
dez dias do mês de setembro de 1960.
— Moeu Paglioli. Reitor — O (a)
Contre+ndo (a), Sérgio dc, Costa Mal-

- Testeraunhaa — Sirle: Barbosa
Jaauos	 Maurc, Sérnin "(vila Véras.

Ref. Proc. n 9 2.394-60-R.

Têm) do Contraio, que fe,:em entre
si a aniversidade cio Rio Gron.de
do Sul e Bom». poria sta i ,dg Bar-
bosa, para os' fins que declara:

Aos quinze dias do mês de setem-
bro de 1960, nesta, cidade de Pôrto
Alegre, em sua sede. Edificio da Rei-
toria desta Universidade; denominada
simplesmente, Ceptretante e do outro
lado, Emma Pris Standt Barbosa.
denominado (a) apenas Contratado (a)
foi concluído ê.ste Contrato na forme
e sob as condições seguintes:

1 — -O Representante da Contra-
tante, usando das atribuieões que lhe

;confere o Estatuto desta Universidade,

Contrata neste ato, ad-referenduns da
Mano. Sr. Presidente da República,
Em.ma Doris Staudt Barbosa, matri-
cula n9 2.021.609, para exercer a fun-
ção Técnica de Ensino e Pesquisas,
da Cadeira de Física Biológica, da
Faculdade de Medicina de Pôrto Ale-
gre, desta Universidade.

2 — A Contratante obriga-se a pa-
gar ao (a) Contratado (a) como re-
tribuição dos seus serviços, mensalmen-
te, o selaria de Cr$ 9.100,00 (nove mil
e cem cruzeiros), mais Cr$ 2.730,00
(dois mil setecentos e trinta cruzei-
ros) de Abono Provisório, previsto
pela 'Lei 3.531, de 19 de janeiro de
1959, correndo a despesa por conta da
verba 2.0.00 Transferências Consig-
nações 2.1.00 — Auxílios e Subven-
ções — Subconsignação 2.1:01 — Au-
xilies — 3) Entidades Autárquicas
6) Universidade do Rio Grande do
Sul — a) Peseoal — 2) Abono PM-
visório.

3 — O presente Contrato poderá ser
rescindido em qualquer tempo sem que
caiba direito à indenização ou recla-
mação judiciais ou extra-judiciais.

4 — O (a) Contratado (a) declara
aceitar tôdas as condições exaradas
nas cláusulas déste instrumento e su-
jeitar-se aos efeitos que dele resul-
tarem.

5 — O presente contrato terá sua
vigência a contar de 2 de julho a 31
de dezembro de 1960, não se respon-
sabilizando a Contratante por qual-
quer indenização se fôr negada a
aprovação do mesmo.

O presente Termo lavrado Por Mim,
Jose de Oliveira Fortuna, Diretor da
Divisão de Pessoal desta Universida-
de, para firraeze, e vatadade do que
fica estabelealdo em suas cláusulas,
é, depois de lido, e achado conforme,
assinado pelas partes Contratantes,
já referidas, pelas testemunhas abaixo
declaradas e por mim, estando isento
de qualquer impôsto ou taxa na forma
do artigo 247 da Lei no 1.711 de 28
de outubro de 1952.

Pôrto Alegre, aos quinze dias do
mês de setembro de 1960. — Elyseu
Paglioli, Reitor — O (a) Contratado
(a) Franza Doris Staudt 11zrbosa —
Testemunhas Sirlei Barbosa Ja-
quer — Mauro Sérgio Anila Véras.

Ref. Proc. no 11.061-60-R.

Ténno de contrato que fazem entre
•si a Universidade do Rio Grande
do Sul e Carlos Cuervo Arengo,
para os fins que declara:

Aos dezenove dias do mês de se--
lembro de 1960, nesta cidade de Pôr-
to Alegre em sua sede, Edifício da
Reitoria desta Universidade, denomi-
nada simplesmente, Contratante e do
outro lado Carlos Cuervo Arengo,
denominado apenas Contratado, foi
concluido este Contrato na forma e
sob as condições seguintes:

1 — O Representante da Contratan-
te, usando das atribuições que lhe
confere o Estatuto desta Universida-
de, contrata neste ato, "ad-referen-
dum" do Remo. Sr. Presidente da
República, Carlos Cuervo Arengo, pa-
ra exercer a 'função de Colaborador
de Ensino, da ia. cadeira de Clinica
Oirargica, da Faculdade de Medicina
de Pôrto Alegre, desta Universidade.

2 — A Contratante obriga-se a pa-
gar ao Contratado corno retribuição
dos seus serviços, mensalmente, o sa-
lário de Cr$ 7.000,00 (sete mil cru-
zeiros), .mais Cr$ 2 . 109,00 (dois mil
ç cem cruzeiros) de Abono Provisó-
rio, previsto pele Lei 3.531, de 19 de
janeiro de 1959, correndo a despesa
por conta da verba 2.0.00 Transfe-
rências Consignações — 2.1.00 — Au-
xilies e Subvenções SubconsIgna-
ção -2.1.01 — Auxí lios — 3) Entidades
Autárquicas — 6) Universidade do
Rio Grande do Sul — 1) Pessoal --
2) I'

s'?	 r \ p:	 (" ",' :to	 ser
2e21:

Aos 28. dias do mês de setembro de
1960, nesta cidade de Pôrto Alegre, no
Edifício Sede eia Reitoria da Univer-
sidade do-Rio Grande do Sul, denomi-
nada simplesmente Contratante, e do
outro lado, Elide Teresinha Copstem,
denominada apenas Contratada, foi
concluido êste Contrato, na forma e
sob as condições seguintes:

— O Representante da Contra-
tante, usando das atribuições que lhe
confere o Estatuto desta Universidade,
Contrata, neste ato, "ad-referendum"
do Exmo. Sr. Presidente da Reptle
blica, Elita Teresinha Copstein, ma-
tricula n.9 1.003.085, para realizar es-
tudos e pesquisas em História Moderna
e Contemporânea, sob a orientação tio
Professor P. Mauro, da Faculdade do
Toulouse, em Toulouse, na França.

2 — A Contratante obriga-se at P a-
gar a Contratada, como retribuição de
teus serviços, mensalmente, o salário
de Cr$ 11.830,00 (onze mil oitocentos
e trinta cruzeiros), correspondente a
salário e abono provisório previsto pe-
la lei n.9 3.531, de 19 de janeiro de
1959, correndo a despesa por conke da
verba 2.0.00 Transferência — Consig-
nação 2.1.00 — Auxílios e Subvenceea
— Subconsignação 2.1.01 — Poixiaos
— 3) Entidades Autárquicas — t., Uni-
versidade do Rio Grande do Sul — 1)
Pessoal — 2) Abono Provisório, no pre-
sente exercício, e no próximo. pejes
recursos que lhe forem destinatios.

3 — A Contratada, durante 5 (cin-
co) anos, a contar da data de seu tr

-tórno, não deverá reguei er licença pl.
ra tratar de interesses particuleres,
nem deixar o serviço publico por es-
pontânea vontade, sob pena de ser
obrigada a indenizar a Universidade
Pelas despesas feitas com cumprimen-
t,o do presente contrato, de aeõrdo com
o artigo 13 do Decreto-lei na 7.729,
de 12 de julho de 1945.

4 — A Contratante poderá em
quer tempo,tempo, rescindir o presente Con-
trato, sem que caiba à Contratada, da,
reito à indenização ou reclamação ju-
diciais ou extrajudiciais.

5 — A Contratada declara aceitar
tôdas as condições exaradas nas cláu-
sulas deste instrumento e suieitar-se
aos efeitos que Cie resultarem

6 — O presente Contrato terá sua
vigência a contar do dia 15 de ou-
tubro de 1960 até 15 de setembro de
1961 não se responsabilizando a Con-
tratante por qualquer inderdeaeeo
aôr negada a aprovação do mesmo.

O presente térrno, lavrado per
José de Oliveira Fortuna, Diretor D.P.
Diretor da Dá isao do Pessoal
Universidade, para firmeza e vali-
dade do que fica estaaelecido em
suas cláusules, é, depois de lido e
achado conforme, assinado pelas par-
tes cnt..un1es, já referidas, pelas
terterwir )- q n ahaixo dee/e.radas e por
mim, estando isento de qualquer tri-
pôsto ou taxa na forma de artieo 247,
de Lei n.9 1.711, de 28 de outubro de
1952.

Reitoria da Universidade de Rio
Grande do Sul. em Pôrto Alegre aos
28 dias ao nee de setembro de 19:0. —
rlysou Paglioli — Reitor — Ebta T.
Copsteal —. contratada.

Testemunhes: —	 !3e-boea da- •
quer — Wauro Sergio Atila Veras.
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que caiba direito a, indenização ou
reclamação judiciais ou extra-judi-
ciais.

4 — O Contratado declara aceitar
tôdas as condições exaradas nas cláu-
sulas deste instrumento e sujeitar-
se aos efeitos que dele resultarem.

5 — O peesente contrato terá sua
vigência a eontar de 17 de maio à
31 de dezembro de 1960, não se res-
ponsabilizando a Contratante por
qualquer indenização se for negada a
aprovação do mesmo.

O. presente Termo lavrado por mim,
Jose de Oliveira Fortuna, Diretor da
Divisão de Pessoal desta Universida-
de, para firmeza e validado do que
fica estabelecido em suas cláusulas,
é, depois de lido e achado conforme,
assinado pelas partes Contratantes, Já
referidas, pelas testemunhas abaixo
declaradas e por mim, estando isento
de qualquer impaato ou taxa na
forma do artigo 241 da ;Lei número
1.711 de 28 de outubro de 1952.

Reitoria da Universidade do Rio
Grande do Sul, em Pôrto Alegre, aos
dezenove dias do mês de setembro de
mil novecentos e sessenta. O Reitor
João Baptistd Piance. O Contratado,
Carlos Cuervo Arengo. Testemunhas:
Sirlei Barbosa Jegues, Mauro Sergio
Avila Veras.

Têrmo de contrato que . fazem' entre si
a Universidade do Rio Grande do
Sul e Antonio Frasca Filho, para
os fins que declara:

- Aos vinte e oito dias do mês de
setembro de mil novecentos e „sessen-
ta, nesta cidade de Pôrto Alegre, em
sua sede, Edifelo da Reitoria desta
Universidade, denominada simples-
mente, Contratante e do outro lado,
Antonio Frasca Filho denominado
apenas Contratado, foi coneluido es-
te Contrato na forma e sob as con-
dições seguinte:

1 — O Representante da Contra-
tante, Usando das atribuições que 'lie
confere o Estatuto desta Universida-
de, Contrata neste ato, "ad-referen-
dum" do Exmo. Sr. Presidente da
República,' Antonio Frasca Filho,
matricula no 2-021.616 para exercer
a função de Colaborador de Ensino
da cadeira de Quirnica Aealcola
curso de Agronomia da Escola de
Agronomia e Veterinária, desta Uni-
versidade.

2 — A Contratante obriga-se a pa-
gar ao Contratado como retribuição
dos seus serviços, mensalmente. o sa-
lário de Cr$ 1.009.00 (sete mil cru-
zeiros), mais Cr$ 2.100.00 (dois mil e
cem cruzeiros) de Abono Provisório,
previsto pela Lei 3.531, de 19 de Ja-
neiro de 1959, correndo a despesa por
conta da verba 2.0.00 dransferêncies
Consignações — 2.1.00 — Auxílios e
Subvenções — Subconsignação 2.1.01
— Apxilios — 3) Entidades Autárqui-
cos 2- 6) Universidade cio Rio Gran-
de do Sul — 1) Pessoal — 2) Abono
Provisório.
• 3 — O presente Contrato poderá ser
rescindido em qualquer tempo sem que
caiba direito à indenização ou re-
clamação judiciais ou extra-judiciais.
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na forma do artigo 247 da a.41 núme-
ro 1.711 de 28 de outubro de 1952.

Reitoria da Universidade do Rio
Grande do Sul, em Pôrto Alegre, aos
vinte e oito dias do mês de setembro
de mil novecentos e sessenta.

O Reitor, João Baptista Manca —
O Contratado, Antonio Frasca Filho,
— Testemunhas: Sirlei Barbosa Ja.
ques — Mauro Sergio Avila Veras.

Térnio de Contrato (Xe fazem entre si
a Universidade do Rio Grande do
..Nul e .Elita Teresinha COMCin, para
os fins que declara:
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7'érnio de contrato que fazem entre si
a Universidade do Rio Grande L'o

Sul e Luiz Bauer para os fins que
declara:

Aos 30 dias do mês de setembro de
1960, nesta cidade de Pôrto Alegre,
Edificio Sede da Reitoria desta Uni-
versidade, denominada simplesmente,
Contratante e do outro lado Luiz
Bauer, denominado apenas Contratada
foi concluído êste Contrato na forma
e sob as condições seguintes:

1 - O Representante da Contra-
tante, usando das atribuições que lhe
confere o Estatuto desta Universidade,
contrata neste ato, "ad-referendum"
do Exmo. Sr. Presidente da Repú-
blica, Luiz Bauer. para exercer a fun-
ção de Colaborador de Ensino, da ca-
deira de Farmacognosia, da Faculdade
de Farmácia de Pôrto Alegre, desta
Universidade.

2 - A Contratante obriga-se a pa-
gar ao Contratado como retribuição
dos seus serviços, mensalmente, o sa-
lário de Cr$ 7.000,00 (sete mil cruzei-
ros), mais Cr$ 82.100,00, (dois mil e
cera cruzeiros) de Abono Provisório,
previsto pela Lei 3.531, de 19 de ja-
neiro . de 1959, correndo a despesa por
conta da verba 2.0.00 - Transferéa-
cias - Consignações - 2.1.00 - Au-
xílios e Subvenções - Subconsigna-
ção 2.1.01 - Auxílios - 3) Entidades
Autárquicas - 6) Universidade do Rio
Grande do Sul - 1) Pessoal - 2)
Abano Provisório.

3 - O presente Contrato poderá ser
rescindido em qualquer tempo sem que
caiba direito , a indenização ou recla-
mação judiciais ou extra-judiciais.

4 - O Contratado declara aceitar
tôdas as condições exaradas nas cláu-
sulas clêste instrumento e sujeitar-se
aos efeitos que dêle resultarem.
• 5 - O presente contrato terá sua
vigência a contar de 2 de março à 31
de dezembro de 1960, não se responsa-
bilizando a Contratante por qualquer
indenização se fôr negada a aprovação
do mesmo.

O presente rermo lavrado por mim,
José de Oliveira Fortuna, Diretor da
Divisão de Pessoal desta Universidade,
para firmeza e validade do que fica
estabelecido em suas cláusulas, é, de-
pois de lido e achado conforme, assi-
nado pelas partes Contratantes, já re-
feridas, pelas testemunhas abaixo de-
claradas e por mim, estando isento de
qualquer impôsto ou taxa na forma do
artigo 247 da Lei n.9 1.711, de 28 -de
outubro de 1952.

Reitoria da Universidade do Rio
Grande do Sul, em Pôrto Alegre, aos
30 dias do mês de setembro de 1960. '-
Elyseu Paglioli - Reitor. - Luiz
Bauer	 Contratado.

Testemunhas:• - Sirlei Barbosa Ja-
ques - Mauro Sergio Avila Veras..

TERMO DADITIVO

O Reitor da Universidade do Rio
Grande do Sul, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o que consta
do processo n9 18.167-60, da Reito-
ria,

Declara que a Orientadora Educa-
cional Louremi Ercolani, matricula
n9 2.021.529, em exercício na Escola
de Enfermagem, anexa à Faculdade

de Medicina de Pôrto Alegre, desta
Universidade, por haver contraído
matrimônio, em 14 de julho de 1960,
passa a chamar-se Louremi Ercolani
Almeida.

O presente tkrmo lavrado por mim
José de Oliveira Fortuna, Diretor da
Divisão do Pessoal desta Universida-
de,- para firmeza e validade do que
fica estabelecido, é, depois de lido e
achado conforme, assinado pelas par-
tes contratantes, pelas testemunhas
abaixo declaradas e por mim, estando
isento de qualquer impôsto ou taxa
na forma do artigo 247, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952.

Pôrto Alegre, aos 15 dias cio mês de
setembro de 1960. - O Reitor, Elyseu
Paglioli. - A Contratada, Louremi
Ercolani Saldanha. - Testemunhas,
Sirlei Barbosa Jaques. - Mauro Ser-
gio Avila Véras.

TERMO ADITIVO

O Reitor da Universidade do Rio
Grande do Sul, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o que consta
do proc. n9 10.051-60, da Reitoria,

Declara que o Colaborador de En-
sino, da cadeira de Construções de
Máquinas, da Escola de Engenharia,
desta Universidade, contratado por
Têrmo datado de 5 de setembro dá
corrente ano, chama-se João Ignacio
Ibanez, e não João Ignacio Ibnês,
como consta no referido ato.

O presente thrmo lavrado por mim
José de Oliveira Fortuna, Diretor da
Divisão do Pessoal desta Universida-
de, para firmeza e validade do que

fica estabelecido, é, depois de lida
e achado conforme, assinado pelas
partes contratantes, pelas' testemu-
nhas abaixo declaradas e por mim,
estando isento de qualquer iinpôsto
ou taxa na forma do art. 247 da Lel
n.9 1.711, de 23 de outubro de 1952.

Reitoria da Universidade do Rio
Grande do Sul, em Pôrto Alegre, aos
22 dias do mês de setembro de 1960.
- O Reitor, João Baptista Pianca.:
- O Contratado, João Ignacio lbanez.
- Testemunhas: Sirlef Barbosa Ja-
gues. - Mauro Sergio Avila Véras,

4...•nn••nn

REI3CISÃO DO CONTRATO

O Reitor da Universidade do RIO
Grande do Sul, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o que cons-
ta do processo n9 20.669-59, da Rei-
toria,

Resolve, de comum acôrdo, rescin-
dir o contrato Celebrado entre esta
Universidade e Norma Cloris Sarai-
va de Siqueira, Auxiliar de Ensino II,
da Tabela Numérica de Extranume-
rárlos Contratados, com exercício na
cadeira de "Farmacognósia" da Fa-
culdade de Farmácia de Pôrto Ale-
gre, desta Universidade, tendo em
vista que- a interessada foi contra-
tada especificamente para usufruir
bôlsa de aperfeiçoamento na discia
plina de "Farmacodinainica", era
Belo Horizonte, Minas Gerais.
O Reit-cir, João Baptista Pianca.
A Contratada, Norma Cloris Saraiva.
- As testemunhas, Sirlei Barbosa
Jaques. - Mauro Sergio Avila Véras.,
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'PRESIDÊNCIA
I	 •
REPÚBLICA

INSTITUTO BRASILEIRO
DE GEOGRAFIA -

'E ESTATISTICA

, Conselho Nacional
, de Estatística

Secretaria demi

Faço público que a Junta Executiva
Central do Conselho Nacional de Es-
tatística, ern sessões realizadas em 23
de março e 4 de maio do corrente
ano. impôs, por infração ao artigo 1.9
do Decreto-lei n.° 4.736 de 25 de se-
tembro de 1942, multas de três mil
cruzeiros (Cr$ 3.000,00) e quatro mil
cruzeiros (Cr$ 4.000,00), à firma Te-

_ eidos e Artefatos Fischer S.A., esta-
belecida à , Rua .Prates n.9 374, na ci-
dade de São Paulo.

Nos têrmos do parágrafo 2.9 do art.
e: do aludido Decreto-lei, poderá a
firma multada, dentro do prazo de
trinta dias (33). interpor pedido de
reconsideração doj atos da Junta.

Rio de Janeiro, em 13 de outubro
de 196e. Hildebrando Martins da
Silvar, Secretário-Geral.

EDITAIS E AVISOS

MINISTÉRIO
D A

FAZENDA

INSTITUTO BRASILEIRO
DO CAFÉ

Concorrência Pública
No dia 6 de dezembro de 1900, às

15 horas, na , Divisão 'do Material, no
3.9 andar, do Edifício situado á Ave•
nida, Rodrigues Alves, 129, Sede do Ins-
tituto Brasileiro . do Café, será realiza-
da sob a presidência do Chefe da Se-
ção de Compras Antonio Júlio Ro-
drigues Monteiro, a concorrência pu-
blica n.9 60-3, de acôrdo com o que es-
tabelece a Resolução n.o 25, de si de
dezembro da 1933, publicada no Diário
Oficial de 7 de abril e 22 de junho ae
1954.

2. As propostas serão apresentadas
para fornecimento de 200 (duzentas)
resmas de papel apergaminhado, bran-
co, de 16 quilos, formato de 0,66x0,03,
.100 (cem) resmas de papel apergarni-
nhado, branco, de 30 quilos, formato
de 0,66x0,96; 200 (duzentas) resmas de
papel apergaminhado, branco, sem
marca, de 20 quilos, formato de 0,6Ox
0,96; 200 (duzentas) resmas de papei
apergaminhado, branco, sem marca,
de 24 quilos, formato de 0,66x0.96:
100 (cem) resmas de papel aper-
gaminhado, branco, cem marca, de 24
resmas de papel. super Bond, côr ama-
los, formato de 0,66x9,96; 230 (du-
zentas) resmas de papel Super Bond,
gaminhado, branco, com marca, de 24
quilos, formato de 0,66x0,96; 200 (du-
zentas) resmas de papel monolucido
branco, de 16 quilos, formato de C,66x
0,93; 200 (duzentas) resmas de papel
Super Bond, c& azul, de 16 quilos,
formato de 0,66x0,93; 200 (duzentás)
resmas de papel Super Bon, côr ama-
relo-canário, de 16 quilos, formato cie
0,66x0,96; 200 (duzentas) resmas de
papel Super Bond, côr ouro, de 143 qui-
los, formato de ;0a6fx0,96; 200 (chi-
zntas). resmas de papel Super Bon,
c& ouro, de 16 quilos, formato de 0,66x
0,96; 203 (duzentas) resmas de papel
Super Band, côr verde, de kg, formato
de 0,66x0,96; 50 (cinquenta) resmas de
papel Flor Post, côr azul de M quali-
dade, formato de 0,66x0.96; 100 (em)
resmas de papel Flor Post, côr branca
de 1.9 qualidade, formato de 0,630.96;
60 (cinquenta) resmas de papel Flor
rost, côr ouro dç 1.9 qualidade, forma-

tc de 0,63)(0,96; 100 (cem) resmas de
papel Flor Post, côr rosa de 1. 9 quali-
dade, formato de 0,66x0,96 e 10 teu)
resmas-de papel infalsificável, côr ver_
de de 33 quilos, formato de 0,09x0,96.

3. A caução de inscrição, na impor-
tância de Cr$ 10.000,90 (dez mil cru-
zeiros) poderá ser prestada em moeda
corrente ou me título da Divida Pu-
blica Fundada Federal e será deposi-
tada, mediante guia extraída pela Su-
ção de compras, na Tesouraria do Ins-
tituto Brasileiro do Café. As guias se-
rão extraídas até às 15 horas da ves-
pera do dia da concorrência.

4. As propostas deverão obedecer ri-
gorosamente aos Vermos do edital, nao
sendo aceitas aquelas que apresenta-
rem variantes ou preços para mate-
riais diferentes ou que fizerem refe-
rência a propostas 'de outros concor-
rentes.

5. As propostas que contiverem
emendas ou rasuras, para serem acei.
tas deverão ter as mesmas ressalvadas
à tinta vermelha e assinadas.

6. Reserva-se o Instituto Biasileiro
do Café o direito'de adquirir somen-
te urna parcela da quantidade pro-
posta ou aproveitar o mesmo preço
para unia aquisição de maior quan-
clade, não atingindo tal variação a
mais de 59% num e noutro caso, assim
como não aceitar nenhuma delas.

7. Para o julgamento da idoneidade
dos proponentes deverão ser apresen-
tados, em separado, em envelopes fe-
chados' e rubricados, os documentos
comprobatóricis de sua responsabilida-
de juridica, e idoneidade técnica e fi-
nanceira, dentre os quais deverau
constar os seguintes:

a) registro da firma e se esta fôr
estrangeiro, prova de.autorizaçâo para
funcionar no pais;

In prova de estar quites com os im-.
postos federais, estaduais e municipais,
inclusive o impbsto sói:ire a renda;

c) prova de observáncia da lei de
2/3;

d) em se tratando de Sociedade
Anônima, exemplar dos . Estatutos, a
última ata da eleição da Diretoria, de-
vidamente registrados;

e) nos casos em que o exercido da
atividade comercial setiver sujeito a
legislaçãb especial, prova de leen,. sa-
tisfeito os requisitos legais;

j) prova de , quistação ou isenção
com o serviço militar, dos responsa-
veis pela firma, e, em sendo estranged.
ro, prova de permanência no pais com
a apresentação da carteira modélo 19,

g) prova de que os responsáveis pe-
la firma votaram nas últimas eleições
(Art. 33, 1 1.9 — alínea e — Lei na-
mero 2.550, de 25-7-55).

8. Ficam dispensados da apresenta-
ção dos documentos exigidos na ciau-
aula 7, os proponentes inscritos nt. Re-
gistro de Fornecedores, feito no De-
partamento Federal de Compras, ae
acôrdo com o disposto no 1 1:9 do art.
23, da Resolução n.9 25, de 11 de de.
zembro de 1953, do I.B.C., publicana
no Diário Oficial de 7 de abril e 22
de junho de •19e4, sendo de (enervar
que a dispensa abrangerá os documen-
tos constantes do respectivo certifica-
de de inscrição que deverá ser apre-
sentado em original ou fotocopia de-
vidamente autenticada.

9. A caução para garantia do con-
trato a ser assinado será de 10% so-
bre o valor total do mesmo, sendo ace,
ta garantia bancária, podendo a ao-
ministração dispensá-la, se assim en-
tender, em face da notória idoneida-
de do contratante.

10. A adjudicação do fornecimento
dependerá da verificação . não só do
menor preço, mas também das con-
dições que resultem -em menor ônus
para o I.B.C. Todavia, poder-se-á dar
preferência a amterial de maior preço'
ao da proposta mais barata, desde que
fique plenamente justificado melhor
satisfazer as necessidades dos servi-
ços, tendo em vista as suas caracteres-
ticas de qualidade especifica. (att. 43
da Resolução n.9 25, citada).

11. O contrato será lavrado em li-
vro próprio do I.B.C., correndo tõdas
as despesas de cópia, selos e outras,
pelo contratante, não respondendo c.
Instituto Brasileiro do Cafá p,A• qual-
quer indenização, sob qualquer pre-
texto, inclusive a de rescisão do con-
trato por qualquer motivo a criterio
do I.B.C.

12. O pagamento será feito em pro-
cesso normal do Instituto Brasileiro do
Café, após a entrega do material, na()
sendo aceitas outras formas de com-
promissos em relação ao pagamento.

13. As propostas deverão ser apre-
sentadas era duas vias, e assinanas pe-
le responsável (se fôr procurador, jun-
tar a proeuraeão respectiva, devida-
mente legalizada), delas devenuo
constar, expressamente, que os propu-
nentes se 'submetem às obrigações e
condições estipuladas na Resolucão n.
25 de 11-12-53, referida nêste Edital.
— Atnnôld9-.
— Antônio Júlio Rodrigues Monteiro,
Presidente da C0111.35ãO de Concorrên-
cia.

MINISTÉRIO DA VIAÇÃO
E OBRAS PÚBLICAS

RÈDE FERROVIÁRIA
FEDERAL S. A.

Estrada de Ferro Central
do Brasil

EDITAL

Pelo presente edital .José Ramos, a:-
tifices ief. 21, mat. n. 9 458.8e6, desta
Estrada, fica citado para, no prazo
de 30 dias, a contar desta daza, reas-
sumir suas funções, a fim de que não
venha a incorrer, novamente, no item
II, do art. 207. do E.F.

Estado da Guanabara, 4 de novem-
bro de 1960. — Eng. Luiz de Andrade
Cunha, pelo Chefe do Departamento
do Pessoal.

(of. 5.318).

EDITAL

Pelo presente edital Hermes Mecha-
do da Silva, auxiliar de artífice re-
ferência 20, mat. n.o 433.269, desta
Estrada, fica citado para, no prazo de
30 dias, a contar dest adata, reassu-
mir suas funções, a fim de que não
venha a incorrer, novamente, no item
II, do art. 297, do E. F.

Estado da Guanabara, 4 de novem-
bro de 193-3. — Engenheiro Luiz de
Andrade Cunha. pelo Chefe do De-
partamento do Pessoal:

(Of. 5.319).

- • •
	 EDITAL .

Pelo presente edital Jair de Olivei-
ra Reis auxiliar de artífice ref. 20,
mat. n:o 449.647, desta Estrada, fica
citado para, no prazo de 30 dias, a
contar desta data, reassumir suas
funções, a fim de que não venha a in-
correr, novamente, no itens II, do ar-
tigo 207, do E. F.

Estado da -Guanabara, 4 de novem-
bro de 1960. -- Engenheiro Luiz de
Andrade Cunha, pelo Chefe do De-
partamento do Pessoal. .

(Of. 5.320).

EDITAL

Pelo presente edital Manoel Faria
dos Santos, auxiliar de artífice refe-
rêncio. 19, mat. n.9 467.399, desta Es-
trada,•fica citado para, no prazo de
30 dm a contar desta data, reassu-

mir suas funções, a fim de que não
venha a incorrer, novamente, no item
11, do art. 237 do E. F.

Estado da Guanabara, 4 de novem-
bro de 1960. -- Engenheiro Luiz' de
Andrade Cunha. pelo Cinde co De-
partamento do Pessoal.

(Of. 5,321).

EDITAL

Pelo presente edital Stef(an Gaal,
auxiliar de artifiec eef. 19, matricula
11.9 4e4.914, desta Errada, fica cita-
do para, ne prazo de 30 dias, a con-
tar desta data, reassumir suas funções,
a fim de que não venha a incorrer,
novamente, no item II, do art. 207,
do E. F.

-Estado da Guanabara. 4 de novem-
bro de 1960. — Engenheiro Luiz de
Andrade , Cunha, pelo Chefe do De-
partamento do Pessoal.

(Of. 5.322).
(Dias 15, 17 e 18-11-1930) .

LLOYD BRASILEIRO

Patrimônio Nacional

Superintendància Coinercia

O Lóide Brasileiro — Patrimônio
Nacicnal terna público pelo presente,
a todo e qualquer interessado que, não
havendo recebido, até esta data, qual-
quer proposta para colocação do se-
guro de responsabilidade legal do Ar-
inaddr, cujo prazo se encerrará no dia
9 (nove) do corrente, às dez (dez,
horas, e tendo em vista motivo da
fôrça maior superveniente, fica adia-
do "ame die" o prazo para apresen-
tação de propostas da concorrência
de que se tarda, a qual, oportunamen-
te, em novo edital, será reaberta com
fixação das normas e prazos que se
impuserem.

Rio de Janeiro, 8 de novembro da
1960. — Amaro Soafes de A.ndrade,
Diretor.

Of.: 6
Dias: 10-17 e 1t-11-60.

ADMINISTRAÇÃO DO PORTO
DO RIO DE JANEIRO

ANULACAO DA CONCORRÊNCIA A
QUE SE REFERE O EDITAL N. 351

A Administração do Pôrto do Ria
de Janeiro comunica aos interessaciu3
em geral, que foi anulada a concor-
rência a que se refere o l'T:dile.1
n9 354, relativamente a construção ci.,.
esciitório, sanitários e oficinas no ma
do Caju, publicado no Diário Oficial
de 24 de dezembro de 1959.

Rio de Janeiro, 17 de outubro ri
1960. — ,Jose Paulo Coutinho Dunley,
Superintendente.

CONCORRÊNCIA ,N9 373

Concorrência pública para a conce •i-
são da exploração das cantinas ,v_u
tuadas na D.C.O. e no D.M.P.'"'
A Administração do Pôrto do Re)

de Janeiro faz sabei aos interessados
que, às 15 horas, no vigesimo dia a
partir da publicação dê.ste Edital n.)
Diário Oficiai, na sala de concorrên-
cias da Seção de Compras, situada na
Avenida Rodrigues Alves esquina de
Rua Santo Cristo (Armazém Externo
III), receoerá propostas para a con-
cessão da exploração das cantinas de
sua propriedade, localizadas nos Pá-
teos da D.O.C. e D.M.P., mediante
as seguintes condições;

Nota — Caso o vigésimo dia venha
a coincidir com sábado, domingo, fe-
riado ou ponto facultivo, a Concor-
rência será realizada no primeiro dia
útil imediato,

•
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Primeira — Os proponentes, no ato Nona — O preço da concessão seri" Décima Sexta — À A.P.R.J,efIca
da realização da concorrência deve- .
rão apresentar os . seguintes docunsen-
tos:

I — Em se tratando de pessoa
jurídica

a) contrato social devidamente le•
galizaco e registrado no Departa-
mento Nacional da Industrie e Co-
mércio;

1)) prova de quitação com o ser-
viço militar, ou, quando estrangeiro
carteira ivlodelo le do sócio que deva
asdnar o contrato;

C) certidão de eme trata o Decreto-
lei n9 L43, de 7 de dezembro d.:
1943, referente a nacionalização do
trabalho (Lei dos 2/3);

d) reeleo de quitação de todos os
Impostos devidos, federais eestaduais,

e) certidão de pagameato do im-
pes:ai de. renda :arts. 131 e 135 de
Ftegulamento aprcvado pelo Decreee
ne 24.239 de 22 de dezembro de 194T
e Decreto ne 47.313. de 7 de dezenie
bro de 1959;	 •

e) pra'. a da existencia de seguro
de acidenee do trabalho;

g) ceseidã'o a ceie se refere o De
creto-lei . ne 2.765, de 9 de novembro
de 1910 ç,quitação dos empre,gadorea
para com as insatuições de seguros
sociais); •

h) recibo da Caução destinada a
garantir a propala;

1) titulo de eletior e prova de ter
votado na Mama • eleição, do sócie
que deva assinar o contrato. •

lI — Em se tratando de pessoa
finca

. prova de quitação - com o serviçe
militar, ou, quando estrangeiro, car-
teira Modelo 19; •

b) certidito do pagamento do im-
pesto de renda;

c) felha corrida;	 •
d) ateetado de idoneidade moral

financeira, em número não inferior
a dois, passados por sociedades co-
merciais, com firmas reconhecidas; .

e) recibo da caução destinada
. geraritir a prepceta;

.1) titulo ue e:eiior e prova de te"
votado na easima eleição;

Segunda — Os- ~correntes que não
apresentarem era forma legai e per-
feita ordem, os documentos exigidos
na condição anterior, serão excluid
da concorrência,. sem direito a qual-
quer reclamação ou reçurso.

Terceira — As propostas, sem emen-
das, razuras ou entrelinl eee, deverae
ser apresentadas em envelope fe-
chado, em três vias, a primeira das
quais selada na forma de lei, e de-
aerão indlear, alem de qaaisquer con-
dições oa esclarecimentos julgarics
necessários:

a) cai-tina a que se refere;
b) preço a ser pago pela conces-

são;
c) relação de tipo de refeição e

demais alimentos a serenr fornecidos.
com os respectivos preços.

Quarta — t) prazo da concessãa
será de três (J) anos, a contar cie.
data em. que Lir firmado. o contrato,
prorrogando-se par igual período, su-
cessivamente; salvo se por qualquer
dos contratantes fôr feito . aviso ex-
apresso, com antecede.ncia de dois me-
ses, de que não' pretende a renovaçãe,

pago em trinta e seis parcelas men-
sais, até o dia dez de cada mês.

DéCiMa — O consumo de água e
luz ou •energia elétrica que se verlf.•
cr na caatina será de responsabili-
daee do concessionário devendo o p
g.amente ser realizado - ate dez dias
após a apresentação da respectiva fa-
tura . ou conta.

Correrão, também, por conta cio
.concessionario todos os impostos e ti.
xas federais ou estaduais que forem
devidos pela exploração do seu ramo
de comércio ou venda de artigos su-
jeitos a licenças, impostos outaxas
especiais.
. Décima Primeira — O horário nor-
mal do funcionamento das cantinas,
nos dias úteis, será das sete às de-
zoito horas,

Décima Segunda — A caução de ceie
tratam as letras h do item I e e do
item II da cunulçao primeira, no va-
lor de Cr$ I0.1X0,00 miez mil cruzei-
ros), será prestada diretamente na
Tesouraria da A.P R.J., até às 15 ho-
ras do dia anterior ao da concorreu-
eia.

Décima Terceira — Os proponentes
vencedores deverão firmar os respe.:-
avos contratos de concessão, ocasião
em que r
alude a c

eforçarão a caução a ceie
ondição anterior, de modo

a que o seu valor atinja a 	

	

Cr$ 30.030,00 I trinta mil cruzeiros 	
Décima - Quarta — Os contratos s.

serem fimtnadas consignarão as =e-
mas condições dos recém-elatoradoe
para as demais cantinas e cujo mo-
delo se e.ncontra à disposição dos pro•
ponentes nda A.P.o Serviço de 'Comunicações

R.J. e que, para tatos os
fins, e Malhas legais, constitui parte
*integrante do presente edital.

Décina Quinta — Não serão leva•
das em considerações as propostas
imprecisas ou indefinidas, isto é,. as
que ofe Peçam como condições as/cons-
tantes de outras propostas que s'e-
nhaan a merecer aceitação,

arsegurado o direito de escolher II-
viemente as propostas que mais con-
vierem, no que levará em considera-
ção, como elementos preponderantes,
as condições que, de modo positivo,
consubstanciem vantagens na parte
referente ao fornecimento da alimen-
tação e instalações.

Décima Sétima — A oferta de maior
preço pela concessão não será con-
siderada, Isoladamente, como elementa
determinante da escolha da proposta

Décica oitava — Em caso de igual-
dade de -condições de propostas, te-
rão preferência as apresentadas pe-
los atuais ocupantes das cantinas.

Décima Nona As propostas que não
obtiverem a .primeira  classificação
para as cantinas a que se refiram,
poderão ser aceitas pela A.P.R.J.
como prevalecendo em relação a ou-
tras cantinas, caso as propostas paea
estas últimas não ofereçam melhores
condições e desde que, o proponente.
esteja de acôrdo.

Vigésima — Os proponentes esco-
lhidos que se recusarem a assinar as
contratos serão substituídos pelos que
tiverem as suas propostas classifica-
das imediatamente abaixo.

Vigésima Primeira — Os proponen-
tes escolhidos que se recusarem a as-
sinar os contratos perderao em favor
da A.P.R .J. a caução a que alude a
condição décima segunda.

Vigésima Segunda — Assinados q
sejam os contratos, serão restitutdes
aos demais proponentes as cauções e
que se refere a condição décima se-
gunda.

Vigésinza Terceira — A A.P.R.J.
reserva-se o direito de fazer estipe-
lações ou pedir esclarecimentos segars
as propostas apresentadas, e, ainda,
o de anular a concorrência, sem que
aos proponentes assista di reito a
qualquer reclamação, recurso ou inde-
nização.

Vigésima Quarta — Os proponen-
tes . elevarão declarar expressamente
em suas. propostas , que se .submetem
a tadas as condições do presente edi-
tal e do modêlo de contrato que cons-
titui sua parte integrante.

Vigésima Quinta — Quaisquer es-
clarecimentos sôbre a presente. con-
corrência serão prestados aos miare-
sados pela Comissão de Cantinas, na
horário de 14 às 16 horas. — Jose
Paulo Coutinho Dunley, Superintene
dente.

EDITAL DE • CONCORP,ENCIA N 9 371

Concorrência púbica para a condi-
são da ataloraçáo das cantinas si-
tuadas nos pdteas da 5e Inspetoria
e .Armazéns três e quatro.
A Administração ao Pôrto do Riu

de Janeira faz saber aos interessados
que, às 15 horas, no vigésimo dia a
partir da publicação dêste Edita/ nu
Diário Oficial, na sala de concorrên-
cias da Seção de-Compras, situada ne
Avenida Rodriguee Alves esquina de
rua Santo Cristo (Armazém Externo
III), receberá propostas para a coa-.
cessão da exploraçãu das cantinas de
sua proprieetade, localizadas nos Pa-
leoa da 5e) Inspetoria e Armazéns
três e quatro (3/4), mediante as se-
guintes condições:

Nota — Caso o vigésimo dia venha
a coincidir cora sábado, domingo, fe-
riado ou ponto facultativo, a Concoi-
renda sara realizada no primeiro dii
útil imediato.

Primeira — Os proponentes, no ato -
da realização da concorrência deve-
rão apresentar os seguintes documer-
tos:

• 1 — Em se tratando de pessoa
juridica

a) contrato social devidamente le-
galizado e registrado no Departa-
mento Nacional da Indústria e Co-
mercio;

b) prova de quitação com o ser-
viço militar, ou, quando estrangeire,
carteira Medeio 19, do sócio que deva
assinar o contrata;

c) certidão de que trata o Decreto-
; lei n9 1.843, de 7 . de dezembro de

1

1e43, referente à nacionalização de
trabalho (Lei dos 2/3);	 .

dl iecibo de quitação de todos os
impostos devidos, federais estaduais;

e) certidão de pagamento do im-
pasto de renda (arts. 131 e 135 do
Regulamento aprovado pelo Decreto
ne 24.239, ele 22 de dezembro de 1947)
e Decreto ne 47.373, de 7 de dezem-
bro de 1959;

f) prova da existência de seguro
de acidente do araballm;

g) certidão a que se refere o De-
ereto-lei ne 2.785, de 9 de novembro
de 1940 (quitação dos empregadores
para cora as instituições de seguros
sociais); •	 .

h) recibo da caução destinada a
garantir a proposta; .

a -) título de eleitor e prova de ter
votado na última eleição, do ateia •
que deva assinar o contrato.

II — Em se tratando de pessoa
física

a) prova de quitação com o ser-
viço militar, ou, quando estrangeiro,
-carteira Modelo 19;

certião do pagamento do ira-
põsto de renda;

c)	 corrida;
d) atestados de idoneidade moral

e financeira, eia número não inferior
a dois, passados por sociedades co-
merciais, com firmas reconhecidas;

e) recibo da caução destinada a
garantir a. proposta;

Quinta — Ceda proponente sômente
poderá indicar uma cantina, não
sendo leVacias em consideração ar
propostas que não atenderem a essa
condição ou forem omissas no to-
cante à cantina á ser explorada.

Sexta — Podãã'o também ser ob-
jeto de venda nas cantinas, cigarros
e refrigerantes.

Sétima — Sera terminantemente>
proibida a venda de bebidas alcoóli-
cas exceto cervejas.

Oitava — O desrespeito à condição
anterior implicará na imposição de
una multa no valor de cinca mil
cruzeiros, na primeira infração, e na-
pena de rescisão- da contrato, me se-
gunda infracão.

DECRETO N.° 47.149
DE 29-10-1959
	

•

Aprova a Tabela dos fndices de rea(usirs...

naento das aposentadorias e penses e beis •
tidos de manutenção de salário em vigor nos
Institutos e Caixas de Aposentadoria e Pen-
stSes, a que se refere o ort. 1 9 e seus §§ da
Lei n9 3.593, de 27-7-59, e dá outras pro-
vidências.

DIVULGAÇÃO N9 824

?Peço . : GA

A VENDAI

Seção de _Viradas: Av. Rodrigues Alves, r

Agência 1: Palácio At Fazenda

Ateado-as a pedidos pelo Serviço de Raembôlso Postal



Segunda-feira 14
	

DIÁRIO OFICIAL: (Seção 1 — Parte 11)'
	

-Novembro de 19,50 3477

j) titulo de eleitor e prova de ter,
Votado na última eleição.

Segunda — Os concorrentes que nãe
apresentarem, etu -forma -legal e per-
feita ordena, os documentos exigidos
na condição anterior, serão _excluídos,
da coucorrência, sem direito a qual--;
quer reclamação ou recurso. 	 -

Terceira As propostas, sem -emen-i
-das, rasuras ou entrelinhas, deverão,
ser apresentadas èm envelope fechadoa
,em três vias, a primeira das quais
selada na forma da lei, e •deverãe
indicar, além de quaisquer condições
ou eaciarecimentos julgados necessá-
rios:

a) cantina a que se refere;
b) !preço a ser pago pela conces-

são;
c) relação do tipo de refeição e

demais alimentos a serem :fornecidos,
com os aeepeetivos preços.

Quarta .— O prazo da concessão,
será de três (3) anos, a contar da
data em que far :firmado o contrato.
prorrogando-se por igual período, ,su-
cessivamente, salvo se por qualquer
dos contratantes Vir feito aviso ex-
presso, com antecedência de -doia me-
ses, de que não pretende a renovação.

Quinta —Cada proponente stnnente
indent indicar uma cantina, não
sendo levadas em consideração as
propostas que não atenderem a eesn
condição ou forem omissas no to-
cante à cantina a ser explorada.

Sexta — Poderão também ser 'ob-
jeto de venda nas cantinas, cigarres
e refrigerantes.

Sétima — Será terminantemente
proibida a venda de bebidas alcocia-
cas, exceto cervejas.

Oitava — O desrespeito .à condição
anterior implicará na imposição de
unia multa no valor de cinco mil
cruzeiros, na primeira infração, e na
pena de rescisão de contrato, na se-
gunda infração.

Nona — O preço da concessão seta
pago em trinta e seis parcelas men-
eais, até o dia dez de cada mês.

Décima — O consumo de água e
luz ou energia elétrica que se Verifi-
car na cantina, será de responsabili-
dade do concessionário devendo o pa-
gamento ser realizado até dez dias
após a Apresentação da respectiva fa-
tura ou conta.

Correrão, também, , por conta -do
concessionário todos os impastes e ta-
xas federais ou estaduais que forem
devidos pela exploração do seu ramo
de comércio eu venda de artigos su-
jeitos a licenças, impostas ou taxas
especiais.

Décima Primeira — O horfirio nor-
mal do funcionamento das cantinas,
nos dias úteis, sere das sete às de-
zoito horas; em caráter extraordinário
as cantinas deverão funcionar sempee
que a APRJ exigir para ,atender aos
trabalhodores em serviço.,

Décima Segunda — ê caução de que
tratam as lethas li do item ,1 e e do
item II da condição primeira, no va-
lor de Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzei-
ros), será prestada diretamente na

, Tesouraria cia A.P.R.J., até às 15 ho-
ras do dia anterior ao da concorreu -
cia.

Décima Terceira — Os proponentes
vencedores deverão firmar os respee-
tiros contratos de concessão, °casita.)
em que reforçarão a caução a eri3
alude a condição anterior, de modo
a que o seu valor atinja a 	  .
Cr$ 30.000,00 ltrinta mil cruzeiros).

Décima Quarta — Os contratos a
serem firmados consignarão ‘ as mes-
mas condições dos recém-elaborados
para as demais cantinas e Cujo mo-
delo se encontra é. disposição dos pro-
ponentes no Serviço sie Comunicações
da A.P.R.J. e que, para todos en
fins, e efeitos legais, conatitia parte
antegrante do presente edital.

Décima Quinta — Não .serão -leva-
das em consideração as propostas
imprecisas -ou indefinidas, isto é, as
que-ofereçam como condições as cons-
tantes •de -outras propostas que ve-
z:lhana ,a .merecer aceitação.

Décima Sexta — A A.P.R.J, fica
assegurado o direito de escolher li-
vremente as propostas que -mais con-
vierem, no que lavará -em considera-
Oto, como elementos preponderantes,
as condições que, de modo positivo,
consubstanciem vantagens na parte
referente .ao fornecimento da planeta-.
tação e instalações.

_Décima Sétima — A oferta de maior
preço pela concessão não será cone'
siderada, -isoladamente, como -elemento'
determinante da escolha da proposta.

Décima oitava — Em caso de Igual-
dade de condições de propostas, te-
rão -preferência as Apresentadas pe-
los atuais ocupantes das cantinas.

Décima Nona As prepostas que :não
obtiverem a pr ian e ir a classificeção
para as cantinas a que se refiram
poderão ser aceitas pela A.P.R.J.
como prevalecendo em relação a ou-'
tras cantinas, caso as -propostas para
estas últimas não ofereçam melhores-
condições e desde • que o proponente
esteja çde aceirdo.

Vigésima — Os proponentes esco-
lhidos que se recusarem a assinar os
contratos serão ,substituidos pelos que
tiverem as suas propostas classifica-
das imediatamente abaixo.

Vigésima Primeira — Os proponen-
tes escolhidos que se recusarem a as-
sinar os contratos perderão em fomes:
da .A.P.R.J. a caução a que alude
condição décimadecima segunda.

Vigésima Segunda — Assinados cmc
sejam os contratos, serão restituicias
aos demais proponentes as cauções a
que se refeie a condição decima se-
gunda.

Vigésima Terceira — À A.P.R.J.
reserva-se o direito de fazer estipu-
lações ou pedir esclarecimentos selem
as propostas apresentadas, e, ainda
o de anular a concorrência, sem que
aos proponentes . assista o direito a
qualquer reclamação, recurso ou inde-
nização.

Vigésima Quarta — .0s proponen-
tes deverão declarar -expresseinenie
em suas propostas que se submetem
• tôdas as condiçãe.s do presente edi-
tal e do modélo de contrato que cons-
titui sua parte integrante.

Vigésima Quinta — Quaisquer es-
clarecimentos sôbre a presente coa.
correncia serão prestados .aos interes-
sados pela Comissão éte Cantinas. no
-horário de 14 às 16 horas. -- Jose
Paulo Coutinho Dunley, Superinten-
dente.

MINISTÉRIO DA EDU-
CAÇÃO E CULTURA

UNIVERSIDADE DO BRASIL

Conselho Universitário

RESOLUÇAO 1%19 11-60

Altera o Regimento da Faculdade Na-
cional de Ciências Económicas

De ordem do Magnífico Reitor, tor-
no público que o Conselho -Univer-
sitário, em sessão de 13 de outubro
de 1960, tendo em vista o eue cons-
ta do processo n° 18.017-60,— U.B.,.
resolveu aprovar a alteração do ar-
tigo 131 ,e 'Capitulo VI do Regimento
interno da Faculdade Nacional de
Ciências Econômicas, que- passarão a
ter a seguinte redação:

"Art. 131 — A Secretaria é coas-
tituida pelas seguintes seções:

aa -Expediente escolar
b) Pessoal
Cl Arquivo e protocola'

Capítulo VI
Das Seções Administrativas

Art. 140 — As seções de Expediente
escolar, de Pessoal e -de Arquivo, e
protoccate obedecerão aos Regulamen-
tos e „ir:adidos pelo Diretor -e instru-
ções do Secretário, de scôrdo cora
as exigências do serviço.

Rio de Janeiro, 3 de novembro de
1960. — Euclydes de Souza, Diretor.

'Reitoria

Divisão do Material

De acôrdo -com a autorização -do
Magnifico Reitor, exarada •a Xis. 16'
do Processo na 6.341-60, fica fir-,
ma. Fornitor — Edgar Nelson Tro-
vão &trela, intimada a recolher -aos
Cofres da Universidade -do Brasil, a
importância de Cr$ 52-7,00 (quinhentos'
e vinte e sete 'cruzeiros), correspon-
dente ia multa de 10% (dez por cen-
to) do valia- do empenho n° 393, de
2-5-60, pelo não cumprimento das
obrigações assumidas atem 11T do
Titulo "E" das Normas aprovadas pe-
lo -Conselho de Curadores e publica-,
das no Diário Oficial de 16-3-60)

Divisão do Material, em 5 de se-
tembro de 1960. — A. Re-;ende, Di-
retor cai exercício.

De acairdo com a -autorização do
Magnifico Reitor, exarada a fls. 2
do Processo n° 16.157-60, fica a fir
ma Amadeu Souza Cia. intimada a
recolher aos Cofres da Universida-
de do Brasil, a importância de Cr$
55,00 (cinqüenta e -cinco cruzeiros a,
correspondente à multa de 10% (dez,
por cento) do valor .do empenho
1.544, de 29-6-60, .pelo mão cumpri-
mento das obrigações assumidas
(It,em IV do Titulo "E" das Normas
aprovadas pelo Conselho de Cura-
dores e publicadas no Diár;o Oficial
de - 16--60).

Divisão do Material, 6 cie setem-
bro de - 1960. — A: Re.Tentl ,s, Diretor
em exercido.

EDITAL DE cONCORPÉNCIA
PUBLICA N° 5-60

O Diretor da Divisão do Material
da Universidade do Brasil, devida-
mente autorizado pelo Colendo Con-
selho de , Curadores, faz ciente aos
Interessados que cafelara no dia de-
zessete (17) de outubro de 190, -"às
quatorze (14) horas, o abaixo discri-
minado:	 . .

-Gabinete de Refrigeracelo

Tipo Comercial — com 4 portas
e em estado precário — 1;

Tipo Comercial — com' 7 portas,
de madeira —

-Tipo Doméstica — com .1 porta,
tamban em estado precário — 1.

Autoclaves
Revestido de aço inoxidável — 5.
Revestido em porcelana — 1.

Diversos
Tanque para balcão térmico em

chapa de 14" — 1.
Fogão doméstico com 4 bôcas e

forno — 2.
Bandeja ,era baquelite, Com 4 divi-

sões — 1.044.
O material acima poderá ter visto

e examinado no Serviço de Alimen-
tação da Universidade do Brasil, à'
Avenida Pasteur, 250.

As propostas „serão apresentadas na
Divisão .do Material da R eiaoria da
Universidade do Brasil, Avenida Pas-
teur 2a0	 Praia Verrretaha.

&tenente serão levadas, em consi-
deração as • Proaoatas que estiverem
dentro das • formalidades legais.

Iniversidade .cla Bahia

Faculdade de Direitn

EDITAI)

Concurso para Professor Catedrático
de Direito Comercial (2a cadeira).

-	 •
De ordem do Prof. Dr. Alberico

Fraga, Vice-Diretor em exercido -des-
ta Faculdade de Direito da Universi-
dade da Bahia, torno público, para o
conhecimento dos interessados, que a
partir de 5 de dezembro do concita
ano e durante o prazo de 6 (seis)
meses, que ficará encerrado,' impror-
rogavelmente, às 18 (dezoito) horas
cio dia 5 -de junho- de :961, acham-se
abertas, na Secretaria desta Faculda-
de, as inscrições de concurso de títu-
los e de provas, para o cargo de pro-
fessor catedrático de Direito Comer-
cial (2a cadeira), do curso de bacha-
relado.

A inscrição será feita mediante re-
querimento, acompanhado do recibo
de pagamento da taxa devida e dos
documentos e títulos -exigidos, subscri-
to pelo próprio candidato ou por pro-
curador com poderes especiais para
esse fim,	 •

O candidato, ou seu procurader, no
ato da inscrição, assinará, em livro
especial; o competente termo, que se-
rá subscrito pelo Secretario.

Dentro de 5 dias, contados da data
da entrega do -requerimento, deverá o
Diretor 'despachá-lo- subordinando o
yleferimento * satisfação das exigen-
aias que no caso couberem, ouvindo o
Conselho Departamental sob a tese
apresentada.

Do despacho do Diretokcaberá re-
curso, dentro de 5 (cinco) dias, para
a Congregação.

Nenhum candidato será admitido
após a hora estabelecida para o encer-
ramento da Inscrição, ou sela às 15
dezoito) -horas do dia 5 (cmCo) de

junho de 196-1, e aos canditlaios, cujos
documentos não se acharem revestidas
de tôdas as 'formalidades legais po-

. derá o Diretor conceder o prazo 115o
'excedente a 10 -dias para a respecti-
va legalização. sob pena de eaclusao
definitiva do -concurso.

Será Igualmente excluido do con-
curso o candidato que, até o momen-
to de encerrar-se a inscrição, não
comprovar, mediante recibo passado
pelo Secretário, de ter feito a entre-
gai de 50 exemplares impressos ou mi-
meografados da tese.

Encerrada a inscrição, decorridos
10 (dez) dias para a legalização dos
documentos apresentados e -decididoe
os recursos interpostos, mandará O
Diretor publicar pela imprensa a re-
lação dos candidatos inscritos:

O candidato deverá apresentar h
Secretaria- no ato da Inscrição

1 — prova de ser brasileiro;
2 — atestado de sanidade f'sica e

mental fornecido pelo serviço d3 saú-
de da Universidade;

3 — prova -de estar em dia com as
obrigaçães militares;

4 — titulo de eleitor;
5 — atestado de idoneldnae moral;
6 — documentação de *deidade

profissional ou cientifica que tenha
exercido e que se relacione com a d i s-
ciplina em concurso;

7 — titulo ta professar catedratine
de estab-elecimer to oficiai ou reconhe-
cido pelo -Governo Federa:, ae
sor aclimato nu .de -decente-avia de c.a-
caplina co de diseiplina afim, 1, k; VO

Rio 'de Janeiro, 8 -de outubro ae se se tratar de pessoa de noto-e, ea-
1360. — A. Re;iendc, Diretor era t bar. a juizo de -aas terços daaci-

. igregação;exercício.
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— cinqüenta (50) exemplares da
tese que escreveu.

O cancero de títulos constara de
aWeciaçao c.os seguintes elementos
C( ammobatorios cl o meáto do cantil-
drao;

a) clipe:ima e quaisquer outras dia-
nieales universitárias e acadêmicas;

b) trabalhos científicos, de obres
seeire direito, ou estudos e pareceres,
especialmente daqueles que assina-
lem contribuições originais ou reve-
lem ccnceitos dontrinarios pessoais de
real valer;

C) documentação relativa a ativi-
dades didáticas exercidas;

d) realiza;ões práticas . de natureza
técnica ou protissionai oartieularme.n-
t a de interesse coletivo.

O simples desempenho de funções
publicas, a ap , esentação de trabalhos,
cuja autoria exc,usiva não possa sar
autenticada, e a exibiçe-o oe atesta-
dos graciosos não z3n).:littiem tituios
idôneas.

o ecncurso de provas, destinado a
verificar a erudieáo e o tamcinio ca)
candidato, bem como os seus predi-
cados didáticos ccnstará de:

1 — prova escrita;
2. — defesa de tese;
3 — prova didática;

4 — prova prática.
A prova escrita versará saibre asses-

to inctuido em um ponto JOU ante
ae uma lista' de 10 a 20 pontos,
r-miado pela .Comissao Julaaaera
.t a determinado, abrangida a mate-

. destribuida nos programas de en-
..ao da disciplina.
- O enunciado do ponto re;trinsar-se-
e. a simples menção do assunto, de
, iodo que o candidato tenha ampla
ilbeadade da explanação.

A tese a ser defendida constará de
urna dissertação sere assunto, de li-
vre escolha do candidato, pertinente
á dieciplina da cadeira em concurso.

A defesa de tese será realizada, em
eessto Pública. perante a Comissao
Julgadora, sendo chimados os can-
(adatos pela ordem de inscrição.

Caberá a cada um dos membros da
• emissão arguir a tese apresentada.
- ao prazo mexia.° de trinta minu-

a e será assenrado, para a [espec-
a defesa, igual tempo ao eoncer-

Quando duas ou mais teses versa-
«em o mesmo assunto, (taranta: a 'de-
fesa ficarão mantidos incomumeaJeis
os respectivos autores ainda não cria-
. feitios.

fk prova didática,. a ser realizada
3 rente a Congregação, constará de
-una dissertação, pelo prazo improrro-
gável e irredutível de cinqüenta (50)
minutos, stibre ponto sorteado, coza
'ente e quatro (24) horas de antece-
-"ncia, de uma lista de 10 a zo pen-
e s organizados pela própria Comia-
rea Julgadora, compreendendo assun-
' s dos respectivos programas de es-
e_no da disciplina.

Sempre que posslvel, todos Os cari-
-raatos realizarão a sobredita prova
.r) mesmo dia e sôbre o mesmo pon-
-ta, conservando-Se incomunicáveis.
- 'pois de iniciada, os candidatos ain-
aa não chamados, sendo a ordem de
:alameda dos candidatos a de inseri-

o no concurso.
X prova prática constará de assun-

• ta sorteado de uma lista organizada,
-na momento, pela Comissão Julgado-
)), abrangendo parecer sõbre . mate.
: a relevante, critica aos laudos perl-
ais e 3CUSSãO de quesitos pertinen-—	 ,

- tes à reaterd..

Para a realização da prova pratica
será concedido, pela Comissão Jul-
gadora, um prazo de 3 a 6 noras, de-
vendo o candidato lazer explanação
oral, de improviso. sbare terna sortea-
do, quando couber, além de um rela-
tório escrito.

São isentos de selos a tese e os tra-
balhos impressos apresentados •como
títulos, sendo os demais documentos
selados na forma da lei.

As inscrições encerrar-se-fio no dia
5 de junho de 1061, às 13 (dezoito ho-
ras).

As demais informiações serão dadas
na Secretaria da Faculdade na no-.
rário das 8 às 13 horas,

Secretaria da Faculdade de Direito
da Universidade da Bahia, 17 de ou-
tubro de 1960, — Octacilio Elcshan de
Lima — Secretário.

Dias 12 — 14 e 16-11-60.

(N9 :6.563 — 11-11-60 — Ci$ 1.785,00)

NIINISTÉRIO DO 'MÁ-
ZALI-10, INDÚSTRIA

E COMÉRCIO

INSTITUTO DE PREVIDËNCIA
E ASSISTENCIA DOS SER-
VIDORES DO ESTADO

Serviço do Material

.	 EDITAL N9

Rereferente à Concorrência
Pública n9 5-60

Aquisição de móveis e utensílios —
Cação I, Parte II, de 2a-9-60, página
2.986.

Onde se lã: Escrivaninha modelo
S-7.270, de pés iguais aos do modelo
S-7.2e9, lela-se: Escrivaninha Essex,
modelo S.7.270, de pés iguais aos "do
modelo 5-7.269.

EDITAL N9 C-60

Rereferente à Concorrência
Pública 119 7-60 _

Retificação no Diário Oficial —
Seção I, Parte II, - de 24-9-60, pá

-gina 2.927.
Onde se lê: DP-213 — Bloco de

Cheque local de pensões Conjun-
to de 4 vias, leia-se: D9-213 — Bloco
de cheques local de pensões — Con-
junto de 5 vias,

EDITAL N9 14-CO

Referente à Concorrência
Pública n.9 11-60

Aquisição de papel

O Serviço de Material do IPASE
leva ao conhecimento dos interessa-
dos mie fará realizar 'às 15 horas do
dia 10 de novembro de 1960, à rua
Pedro Lessa n9 36, terceiro pavimen-
to, Concorrência Pública para forne-
cimento do material abaixo discrimi-
nado, observadas as seguintes con-
dições;

— Samente poderão concorrer
as firmas devidamente inscritas neste
Instituto e que revalidarem suas ins-
crições para o presente exercício, bem
como aquelas que se Inscreverem no
ato da Concorrência mediante a
apresentação dos documentos pala
Use fim indispensáveis e relaciona-
dos no verso do formulário de Re-
gistro de Fornecedores do IPASE.

a) para garantia do cumprimento
de suas proposta serão exigidas das
firmas concorrentes cauções na lin-
portáncia de Cra 95.000.00 em moeda
corrente ou Titulo da Dívida Pública
que serão depositados na DDD — Se-
ção de Depósito, no 4 9 andar, deste
Instituto, até o encerramento do ex-
pediente daquele órgão, 48 horas an-
tes da realização da Concorrência,
cabendo ao IPASE, se assim julgar
necessário, exigir do vencedor refor-
ço da referida caução até dez por
cento do valor do material a ser for-
necido;

b) não serão consideradas as pro-
postas de firmes que, no ato da con-
corrência não apresentarem o com-
provante do depósito e cartão de ins-
crição fornecido pelo IPASE, ou os
donumentos a que se refere o item .1.';-;

c) as firmas contempladas só po-
derão levantar as respectivas cauções
após o fornecimento do material, as
demais após o conhecimento do re-
sultado da concorrência;

2.9 — O IPASE se reserva o direi-
to de deduzir da caução o valor de
4% por período de dois dias ou qual-
quer prejuízo advindo do não cum-
primento da entrega do material, ri-
ga' ()semente de acôrdo com as espe-
cificações e no' prazo estipulado;

3.9 — As propostas deverão obedecer
rieurosamente aos térmcs do Edital,
não sendo ace.itas aquelas que apre-

Item	 Quant.	 Unid

Hospital dos Servidores
do Estado

SERVIÇO DE PESSOAL

Seção do Seleção e Treina-
mento

O Chefe do Serviço de Pessoal do
Hospital dos Servidores do Estado,
torna público, para conhecimento dos
Interessados que foram aprovadas as
seguintes inscerições ao Concurso pa-
ra a carreira de Telefonista, da Par-
te Permanente do Quadro do H.S.E.:

1 — Carla Lagomareino Arantes
2 — Georgina de Magalhães
3 — Olga CalIl da Silva
4 — Arlete Barros do Espírito Santo'
5 — Elvira Mesquita Cabral
6 — Aida Diniz de Souza
7 — Palmlra Serra Santa Rosa
8 — Maria Pinto da Silva
9	 Arlete Pires Moreira

10 — Alice Maria da Silva
11 — Olga da Costa Santos
12 — Marlene Couto Marinho
13 — Nilza Pinheiro de Athayde Lieh
14 — Aurora Soares Leandro
15 — Floracy Rodrigues Nunes Mar-

tins
16 — Euridice Rodrigues Menezes
17 *— Dalila Capalbo de Castro
18 — Maria Aparecida Moutinho
19 — Jurema Soares

30kg, !Olha

43kg, fOlha

Meg, Mina

24kg, Rilha

20 — Nadir Vidal, Lima
21 — Adelaide Dias de Oliveira
22 — Irene Barreto do Nascimento
23 — Elvira Assunipção
24 -- Josefa Amélia Fialho de Al-

meida
23 — Vera Alves Dantas

— Nair Moreira de Souza Bar-
bosa

27 — Hilda Maria Trindade
28 — Zuleide Corrêa de Castro
29 — Elza Mattes
30 — anilina Pereira de Araújo
31 — Maria José de Oliveira
32 — Cleuza Braga da Silva
33 — Arlete Mena Santos (Melro).
34 — Odnéa de Oliveira Corrêa
35 — Alcidéa• Coelho Medeiros
36 — Victorina Penha da Silva
37 — Nair da Costa Salgado
38 — Zenith Figueiredo Ambrósio
39 — Hveadyoedda do Amaral de Aze-

40 — Silvia Rodrigues dos Santos
41 — Elza Gonçalves de Faria
42 — Maria rubel Verone Ferry
43 — Aparecida Gomes de Faria
44 — Guaraciaba da Silva Mendes
45 — Julia Rodrigues Silva
46 — Maria Imaculada de Moraes
47 — Zilma Ferreira
48 — Celina de Barros
Rio de Janeiro, 21 de outubro de

1960. Glauco Lassa A. silva — Che-
fe do Serviço de Pessoal.

sentarem variantes ou preços para 1
materiais diferentes, ou que fizerem
referência a propostas de outros con-
correntes;

49 — A proposta que contiver emen-
das ou rasuras qara ser aceita de-
verá s ter as mesmas ressalvadas em
tinta vermelha e asSinadas e não serao
aceitas as propostas ilegíveis;

59 — .A despesa com a aquisição
correrá à conta tia verba 2. Consig-
nação 1, Subconsignação 01, Código
222 do Orçamento da despesa do pree
sente exercício;

69 —.Reserva-se a Repartição o di-
reito de adquirir sbmente uma par-
cela „da quantidade proposta ou apro-
veitar o mesmo preço para uma aqui-
sição de maior, quantidade, não atin-
gindo tal variaeão a mais de 50% num
e noutro caso, assim como não acei-
tar nenhuma proposta;

79 — A adjudicação do fornecimen-
to dependerá não só da verificação
do menor preço como também das
condições que resultem em menor
ônus para o IPASE, reservando-se a
Administração o direito de preferir
o menor preço global, se assim con-
vier, para o que es proponentes de-
verão apresentar, também, essa for-
ma- cai suas propostas;

89 — O prazo de entrega do ma-
terial não poderá ultrapassar o do
exercício financeiro, e o pagamento
se fará em processo nermal, não sendo
aceitas outras formas de pagamento.

Especificação

	

. 1	 100	 etesma -Papel apergaminhado
66 x 56cm.

	

2	 20	 Resma	 Papel apergaminhado
66 x Hem.

	

3	 3:6	 Resma	 Papel apergaminhado
66 x 96cm,

	

4	 100,	 Resma	 Papel apergaminhado-.	 63 x 96cm.

•
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ARQUIVOS
DO

MINISTÉ,R10, DA JUSTIÇA
E NEGÓCIOS INTERIONES

Repositório de doutrina, decistse.s adminis-
trativas, part . ceres, acórdãos dos tribunais In-
diciArios, leq islaçin, acompanhado de indi n es
analítico t alfabético. Ptiblicuão trimestral.

• Preço: Cr$ 40,00

A ;VENDA

Seç .:10 de Vendas : Av. Rodrigues Alves, 11

Agência 1: Ministério da Fazenda

Atenae-se a pedidos pelo Serviço de R.eembôlso Postal

	M11.1•10.1.
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1 CONCURSO PARA LABORATORIS-
.rA

Estalão abertas, durante o período
de ;4-10-60 a 7-11-60 (quinze dias),
na Seção de Seleção e Treinamento
do Serviço de Pessoal do HSE, na
Rua Sacadura, Cabral, 178 no ho-
rário de 9 às 13 horas, diáriamente,
salvo aos sábados, quondo será das
9 às 11 horas, aS inscrições ao con-
curso para provimento de cargos da
classe inicial da carreira de Labo-
ratorista do H.S.E.

O concurso em tela é regulamen-
tado pelas Instruções nv 58, de ....
10-7-60, publicadas no B I.-IPASE
mero 185, de 3o de setembro de 1960.
— Rio de Janeiro 20 de outubro de
1960. — Glauco Lessa A Silva, Che-
fe do Serviço de Pessoal.

INSTITUTO DE APOSENTADO-
RIA E PENSÕES DOS INDUS-
TRIARIOS

EDITAL

DELEGACIA NO ; Urano FEDERAL

Lei Orgânica da Previdência SociaZ
Comunicamos que, de actirdo com

a Lei Orgânica da Providencia Social
(Lei n.° 3.807, de 26-8-60) e com seu
Regulamento (Decreto n. 40.959-A, de
19-9-60) publicado no D iário Oficial,
de 29-9-60;

a) o pà.rtir de 5 (cinco) de setem-
bro de 1960, o salário mensal máximo
de contribuiçáo fia elevado para 5
(cinco) vêzes o maior salário-mínimo
e igente no Pais, não podendo ser ide-

rior ao salário rainimo local de adul-
to ou mener aprendiz, em seus res-
pectivos valores mensal, diário e ho-
rário;

b) fica mantida o taxa de contribui-
ção de 3% (oito por cefflo) para o
segurado e igual poreentnern pura as
Empresas;

c) são segurados obrigatórios dêste.
Instituto:

I — os empregados;
II — os titulares de firma indiv,dual.

e os diretoras, sócios-gerentes, sócios-
solidários, sócios-cotista; que recebem
"pro labore". sée.los ele industrie;

III — 03 trobalhadores avuisos;
IV — os trabalhadores autó"iomra;
V — os terviaores civis e nater(.s

da União, Municípios e Territórios,'
quando prestem serviços Empresa
In dustrial.

Obs.: Os segurades comoreendlcio;
no incleO II da letra "e" deverão ter,

r. o momento da !Moção, idade igual
ou inferior L 50 (cinq:lenta) anos;

d) o salá.lio de centribuição, pare
empregado, é a remuneração efetiva-
mente recebida, durante o nvs. a
qualquer título, res peitados os liir
da letra e a"; paia o segurodo Empre-
ghdor (Inciso n, letra "c"), e ores- •
et do ao Instituto, respeitados ta.noer:i.
os limites nK'imo e mínimo tribuV.-
veie; para es trio; trobalherinre;.
avuleos e os autônomas, o "salário-
base";

e) ficamri trianVJas as demais c e-i-
'xibuições em tavor oe tereeho e , reco-
lhidas pelo IAM. f.. qA (0.5 r4 S r NAI
(1 . ), SESI (2%) E S	 0,3%).

Brasília. 7 de novemb er) de 1960. —
Sacly Goulart Guedes, Delegado.

(R-113-11 e 12-11-60).

• Verba E3ancdria-
, Guia de Recolhimento

Preço: Cr$ 0,40
,

A VENDA: Avenida Rodrigues Alves, 1 Agência 1- Minielério da Fa zenc3a
ATENDE-SE A PEDIDOS PELO SERVIÇO DE REEMBOLSO POSTAL



PREÇO .DO NÚMERO DE IIOJE:_ CR$ 2,00
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Pke-ço: Cr$ 80.00 -

'A VENDA

: gn.go -de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 3,

génciã 1: Ministério -cia Fazenda

atenda-a a pedidos pela Serrãço de Resnibôlso Poled
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0 DE CONSU O
Caísidfdakla—e'reolffile~nytoveg."

iì clos pelo >acto 45.422, de :12-de foi
rimara .1e-;;1959. -;; "Circular a.* 24, deu*
Mc março 'Gle,195da Diretoria rit Rendas

Outniishi;

DIVUIZAÇNÕ • N. 802,

çaer~gliflem•	
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